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Número do CGM:

Noiné:

Endereço:

Bairro:

Cep:

Cidade:

CNPJ/CPF:

5081

Secretaria Municipal de Administração

Manoel Romao, O

Alagoinhas Velha

48010100

Alagoinhas

kados do Processo
Data de Entrada: 04/01/2017 14:23

Situação do Processo: Em andamento, a receber

Classificação: Requisição

Assunto: Contrato

Setor Inicial: 01.04.01.00 - Gabinete do Secretário

Destino: 01.04.06.00 - Diretoria de Compras e Licitação

Observações: Contratação de empresa com posto de abstecimento em Alagoinhas, especializada para o fornecimento de
combustiveis, visando o atendimento da frota de veiculos pertencentes ao município.
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ALAGOINIIAS

r

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Pça. Graciliano de Freitas. S/N, Centro

CNPJ; 13.646.005/0001-38

FLS N°

^Op^c.^

PEDIDO DE REALIZAÇAO DE DESPESA E CONTRATAÇÃO
4.ÓRGÃ0 DESTINO (SIGLA):2.UNIDADE REQUISITANTE (SIGLA) 3.DATA DE EMISSÃO: (DD/MM/AAAA)

002/2017 SEMAD 04/01/17 CAOF

5.NECESSIDADE 6.JUSTIFICATIVA 7.VIGENCIA CONTRATUAL

Contratação de empresa com
posto de at)stecimento em
Alagoinhas, especializada para
o fornecimento de
combustíveis, visando o
atendimento da frota de

veículos pertencentes ao
município.

Anexo 12 meses

S.INFORMAgOES ORgARflENTARIA / FINAKjGEIRA
Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso Disponibilidade Financeira

2101 - SEMAD 3.3.90.30 000

2022-SEDUC 3.3.90.30 001

2030 -SESAU 3.3.90.30 002/014

2034 -SESAU 3.3.90.30 002/014

2043 -SESAU 3.3.90.30 002/014

2046 -SESAU 3.3.90.30 002/014

2050 -SESAU 3.3.90.30 014

2063 -SESAU 3.3.90.30 002

2124-SESAU 3.3.90.30 002/014

2139-SESAU 3.3.90.30 014

2155- SESAU 3.3.90.30 002/014

2156- SESAU 3.3.90.30 014

2170-SESAU 3.3.90.30 002/014

SEDEA - 2203 3.3.90.30 000/042

9.F0RMA DE PAGAMENTO: 10.PRAZO/LOCAL DA ENTREGA:

Mensal. Valor da NF conforme consumo. Ambiente da Contratada.

11. ITEM Í2.CÓD 13.DISCRIMINAÇÃ0 DO PEDIDO QUANT
VALOR

UNIT

16.VAL0RES

TOTAL

Fòrncimento de combustíveis, visando o
atendimento da frota de veicules pertencentes ao
município

3.107.631 jOO

17.VAL0R TOTAL DO CONTRATO ==========================================> 3.107.631,00

18.SECRETARIA REQUISIIANTE

«IMBO

ãlfo

19.AGENTE DE PLANEJAMENTO 20.AUTORI2AÇÃO DA COMISSÃO

JeanAnder M S
Secretário dcoÁÉ

sssesssõ-
ASSINATURA E CARIMBO

Instruções:

1.N°: Numeração seqüencial. 2.Unídade Requisitante: Sigla que identifica a Unidade Requisitante. S.Data de Emissão. 4.Órgão Destino:
Órgão/Secretaria para onde o documento será remetido. S.Necessidade: Objeto da Requisição. S.Justificativa: Motivação do pedido. T.Vigência
Contratual: Duração do contrato, convênio ou afim. S.Informações Orçamentária/Financeira: Dotação orç., fonte de recurso e disponibiliadde
financeira. 9.Forma de Pagamento: Discriminar o n.° de parcelas, o prazo e outros informações pertinentes. tO.Prazo/Local de Entrega: Indicar i
prazo e local da entrega do bem, obra ou serviço. 11.Item: Seqüência numérica. 12.Código: Identificação do item no catálogo de compfa^E
13.Discriminação: Especificações do item. 14.Unid.: Unidade de medida. Ex.: resma, iitros, quilos, etc. 15.QTD.: Quantidade desejada. 16.Vm^s:
Valor unitário e total por item. 17.Valor Total Estimado: Valor estimado do pedido. IB.Requisitante: Assinatura e carimbo do(a) Secretário(a).
19.Agente de Planejamento:Assinatura e carimbo do Agente de Planejamento. 20. Autorização da Comissão: Campo destinado ã autorizffiãoQí)GER q |
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ANEXO II AO PRDCN" 002/2017

SEMÃD \r'(
ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e
especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 166.000 3,69 612.540,00

2

Óleo diese! automotivo, microfíltrado, de
acordo com as especificações e çomposição

Litro
estabelecida na legislação da Agência
Nagional de Petróleo.

3

Óleo diesel § 10 automotivo, microfiítrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da

Agência Nacional de Petróleo.

Litro 30.000 3,10 93.000,00

}

4

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfíltrado, de acordo

com as especificações e composição

estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 2.000 2,50 5.000,00

VALOR TOTAL SEMAD 710.540,00

s-LS IV

SEDUC

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  '

Gasolina ,-c,oi:num automotiva, ,,micrqfiltradâ
constituída,4e,-.gasolina A e.Ál.copl etíliçp.
anidro, combusTíyel,. nàs '.proporções,. e
especificações definidas .pela legislação . ern
vigor-e que atenda,ao regulamento/técnico-da

Agência Nacional de Petróleo.

■  ■" Litrò' 45400 ■ ■ " 3,69 ■ T66.050,00 ' '

Óleo dieseí,. automotivo, microfíltrado, de
acprdo com as .especificações e composição
estabelecida' , ija, .. legislação . da, Agência
Nacional de Petróleo.

Litro

Oleo diesel Si.JO automotivo,, microfíltrado;
dè"'/-ácofdb ■"coifri < as' '"'èspecificaçõeS- ^\é
çp^psiçâçj ,estábelècidã na lègislaçáo "dá
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 109.850' '3,10' 340.535,00-

Ãiòbol etílico'hidratado córrium, combustível
automotivo, comum, microfíltrado, de acordo
còm as especificações e composição
estabelécida na • legislação da . Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 2,000 2,50 5.000,00

VALOR TOTAL SEDUC 511.585,00

/V
;Cj COGER o|
í-3 r-

/
'  pMA y



SECIN l O
ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO total\ n

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 50.000 3,69 184.500,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 62.500 2,84 177.500,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da

Agência Nacional de Petróleo.

Litro 42.000 3,10 130.200,00

4

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo

com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 2.000 2,50 5.000,00

VALOR TOTAL SECIN 497.200,00

tL

SESEP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

■  1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em

vigor e que atenda ao regulamento/técnico da

Agência Nacional de Petróleo.

Litro 40.000 .3,69 147.600,00

2

Oleo diesel- automotivo, microfiltrado, de

acordo com-as, especificações e , composição

estabelecida na . legislação da Agência

Nacional de. Petróleo. ■

Litro 62.500 2,84 177.500,00

3

»

Oleo diesel S 10'automotivo, microfiltrado,

de . acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Ágência Nacional de Petróleo.

Litro

.  ..-4... ,

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo

com', ,• ás, , especificações. ,e composição

estabelecida na legislação da Agencia

Nacional de Petróleo.

Litro .  .. 2.000 .  ,,.2,5,0 ,. 5,00,0,00.

VALOR TOTAL SESEP 330.100,00

PMA



SEDEA - 2203

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 6.000 2,84 17.040,00

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro

Álcool etílico hidratado comum, combustível

automotivo, eomum, microfiltrado, de acordo

com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro

VALOR TOTAL SEDEA 17.040,00

SEMAS

ITEM ESPEÇIFIÇAÇAO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacionál de Petróleo.

Litro 35.000 3,69 129.150,00

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida - na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro

4--.-

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordó
com -as especificações e composição

estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 1.000 .2,50 2.500,00

VALOR TOTAL SEMAS 131.650,00

DE

COGER
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SESAU - ADM \

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiitrada

constituída de gasolina A e Álcool etilico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 30.000 3,69 110.700,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 8.400 2,84 23.856,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 5.200 3,10 16.120,00

4

►

Álcool etilico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 50.000 2,50 125.000,00

VALOR TOTAL SESAU - ADM 275.676,00

oopeV'

SESAU - VISA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada
constituída de gasolina A e Álcool etilico
anidro combustível, nas proporções e
especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 10.000 3,69 36.900,00

Oleo diesel aütomótivo, microfiltrado, de
acordo com ás especificações e composição
Estabelecida na legislação , da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 12.000 , 2,84 34.080,00

Olep diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e
composição estábelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro

4

Álcool etilico hidratado comum, combustível
automotivo, comum,' microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 10.000 2,50 25.000,00

VALOR TOTAL - SESAU - VISA 95.980,00

:o

COGER

PMA
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SESAU - SAMU \

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 2.000 3,69 7.380,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição

estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 52.000 2,84 147.680,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro 12.800 3,10 39.680,00

4

I

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo

com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro

VALOR TOTAL SESAU - SAMU 194.740,00

)
-Çopg-/

SESAU - PSF

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em
vigor e que atenda ao regulamento/técnico da

Agência Nacional de Petróleo.

Litro 32.000 3,69 118.080,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição

estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 33.000 2,84 93.720,00

3

y

Oleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,

de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da

Agência Nacional de Petróleo.

Litro

4

Álcool ep'lico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo

com as especificações e composição

estabelecida na legislação da' Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 22.000 2,50 55.000,00

VALOR TOTAL SESAU - PSF 266.800,00

COGER

PMA



SESAU - HMMA \ —
ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO \C

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico
anidro combustível, nas proporções e

especificações definidas pela legislação em

vigor e que atenda ao regulamento/técnico da
Agência ISacional de Petróleo.

Litro 12.000 3,69 44.280,00

2

Oleo diesel automotivo, microfiltrado, de

acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 6.000 2,84 17.040,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e

composição estabelecida na legislação da
Agência Nacional de Petróleo.

Litro

4

I

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo

com as especificações e composição

estabelecida na legislação da Agência

Nacional de Petróleo.

Litro 6.000 2,50 15.000,00

VALOR TOTAL SESAU - HMMA 76.320,00

VALOR TOTAL 3.107.631,00

06
■ /

,v

COGER

.r-
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ANEXO III AO PRDC N° 002/2017

DISTRIBUIÇÃO POR SECRETARIA SEMAD = (SEMAD - SECIN - SESEP - SEMAS - SEDEA)

SEMAD

ITEM DESCRIÇÃO UNÍD QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Litro 291.000 3,69 1.073.790,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Litro 125,000 2,84 355.000,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacionai
de Petróleo.

Litro 72.000 3,10 223.200,00

3

Álcool etílico hidratado comum, combustívei
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo com

as especificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 7.000 2,50 17.500,00

VALOR TOTAL SEMAD 1.669.490,00

SEDUC

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V; TOTAL

■ Y

Gasolina comum ̂ automotiva, - microfiltrada

Constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
cornbustível,' nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao réguiamento/técnico da Ágência Nacional de
Petróleo.

Litro "45.000 3,69 166.b50Í00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na législação da Agência Nacional
de Petróleo. ' -í' ^

Litro

,  . ..^ T-.,-

3

Ólêff* diesèl S' I itilCrOfiltrado,' de
acordo com as especificações e composição
éstabeleçida na legislação da Agência Nacional
dè Petróleo.

Litro 1.09.850 3,10 340.535,00

3

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo com
as especificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 2.000 2,50 5.000,00

VALOR TOTAL SEDUC 511.585,00

Op

ÜE
4^

COGER
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SEDEA - 2203

ITEM DESCRIÇÃO

Gasolina comum automotiva, microfiitrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as , especificações e composição
estabelecida: na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. |
Óleo diesel 'S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com; as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo com

as especificações e composição estabelecida na
legislação da'Agência Nacional de Petróleo.

UNID

Litro

Litro

Litro

Litro

QUANT.

6.000

V. UNIT

2,84

VALOR TOTAL SEDEA

V. TOTAL

17.040,00

17.040,00

>iysA"

ilópi

SESAIJ - ADM

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

l'.

Gasolina comum, automotiva, microfiitrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
corhbustível,' nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo. ■

Litro .30.000 3,69 li 0:700,0.0

2

Óleó'diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
cóm as especificações e composição
estabelecida na legislação da Ágência Nacional
dê Petróleo. ■ , , -

Litro 8.400 2,84 23.856,00

3

Óleo diesel S 10 :aütomotivo, microfiltrado, de
acordo . com as ! especificações e composição
estabelecida, na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. ; ,

Litro 5.200 3,10 16.120,00

4

Álcool êtílicb hidratado comum, combustível
áutomotivO, comum, microfiltrado, de acordo Com
ás .èspecificaições e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 50.000 2,50 125.000,00

VALOR TOTAL SESAU - ADr 275.676,00

/  íji *
:0 COGER b\

'  t-J
V'4 Aj/

V PMA



SESAU-VISA

ITEM DESCRlCAO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada
constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Litro 10.000 3,69 36.900,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Litro 12.000 2,84 34.080,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Litro

4

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo com
as especificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 10.000 2,50 25.000,00

VALOR TOTAL SESAU - VISA 95.980,00

pftilir
FLSH*

li

SESAU - SAMU

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada

constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Litro 2.000 3,69 7.380,00

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Litro 52.000 2,84 147.680,00

3

Óleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo.

Litro 12.800 3,10 39.680,00

4

Álcool etílico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado, de acordo com

as especificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro

VALOR TOTAL SESAU - SAW U 194.740,00

-V
COGER

'•P
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SESAlJ - PSF

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum ■ automotiva, microfiitrada

constituída de gasolina A e Álcool etíiico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Litro 32.000 3,69 .118.080,00

2

Óleo diesei automotivo, microfiitrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. ,

Litro 33.000 2,84 93.720,00

3

Óleo dlesel iS 10 automotivo, microfiitrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. , ,

Litro

4

Álcool etíiico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiitrado, de acordo com

as especificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 22.000 2,50 55.000,00

VALOR TOTAL SESAU - PS
r 266.800,00

iz.

SESAlJ-HMMA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiitrada

constituída de gasolina A e Álcool etíiico anidro
Combustível, ; nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência Nacional de
Petróleo.

Litro 12.000 ,  3,69 44.280,00

2

Óleo diesei automotivo, microfiitrado, dê acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. ' : ^ '

Litro 6.000 2,84 17.040,00

3

óleo diesei S 10 ãütomótivo, microfiitrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência Nacional
de Petróleo. ' .

Litro

4

Álcool etíiico hidratado comum, combustível
àutòmótivo, comum, microfiitrado, de acordo com
as èspecificações e composição estabelecida na
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

Litro 6.000 2,50 15.000,00

VALOR TOTAL SESAU - HMNSA 76.320,00

TOTAL DA SESAU 909.516,00

VALOR TOTAL 3.107.631,00

pE
4>í S
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Â?^EXO IV AO PRDC 002/2017

FLS N«

Á3

ITEM DESCRIÇÃO UNÍD QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Gasolina comum automotiva,

microfiltrada constituída de gasolina A
6 Álcool etílico anidro combustível, nas
proporções e especificações definidas
pela legislação em vigor e que atenda
ao regulamento/técnico da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 422.000 3,69 1.557.180,00

2

k

Óleo diesel automotivo, microfiltrado,
de acordo com as especificações e
composição estabelecida na legislação
da Agência Nacional de
Petróleo/biodiesel idem.

Litro 242.400 2,84 688.416,00

f

3

Óleo diesel S 10 automotivo,
microfiltrado, de acordo com as

especificações e composição
estabelecida na legislação da Agência
Nacional de Petróleo/biodiesel idem.

Litro 199.850 3,10 619.535,00

4

Álcool etílico hidratado comum,
combustível automotivo, comum.,

microfiltrado, de acordo' com as

especificações e composição
estâbélecida na ilegislação da Agência
Nacional de Petróleo.

Litro 97.00Ó 2,50 242.500,00

.  VALOR TOTAL 3.107.631,00
-v, h ;

^ 1'. ■,
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1

COTAÇÃO DE PREÇOS

ALAGOINHAS, 10 de Janeiro de 2017.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS- BAHIA
At: SEMAD

A empresa Posto Estrela da 101 Ltda; CNPJ: 74.008.566/0001-04 situada na rodovia Br 101, km
108, s/n, Alagoinhas Bahia, telefone 075 34234578/4400, e e-mall postoestrela.baíShotmall.com,
vem apresentar a sua cotação de Preço para Contratação de Empresa com posto de
abastecimento em Alagoinhas Bahia, para o fornecimento de Combustível, visando atendimento
da frota de veículos pertencentes e ou Locados a Prefeitura deste Município conforme
detalhamento no quadro a seguir;

ITEM DESCRIÇÃO UF. QUANT. MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO TOTAL

01

Gasolina comum, automotiva, micro
filtrada constituída gasolina A e

Álcool etílico anidro combustível, nas
proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e
que atenda ao regulamento técnico,
da Agencia Nacional de Petróleo.

Litro 422.000
Petrobras R$3,919 R$1.653,818,00

02

Óleo DIesel Automotivo, micro
filtrado, de acordo com as
especificações e composição
estabelecida na Legislação da
Agencia Nacional de Petróleo /
Blodiesel Idem.

Litro 242.400 Petrobras R$3,02 R$732.048,00

03 Óleo DIesel SIO Automotivo, micro
filtrado, de acordo com as
especificações e composição
estabelecida na Legislação da
Agencia Nacional de
Petróleo/Blodiesel Idem.

Litro 199.850 Petrobras R$ 3,20 R$639.520,00

04 Álcool Etílico Hidratado, Comum,

Micro filtrado de Acordo com as
Especificações e Composição
Estabelecida na Legislação da
Agencia Nacional de Petróleo.

Litro 97.000 Petrobras R$3,15

/ V"

/v ^
COGER

R$Çt5.550,00 ^
X^PMA y

VALOR TOTAL PERÍODO DE 12
MESES

TOTAL=^ R$3.330.936,00

novecentos e trinta e seis reais.

PRAZO DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses.

Atenciosamente:

'o
•  O"

Jpse Uebef
ROSTO ESTRELA DA 101 LTDA
CNPJ:74.008.566/0001-04

%%



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridi ca/C

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ;

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
74.008.566/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SilUAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

04/01/1994

NOME EMPRESARIAL

POSTO ESTRELA DA 101 LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de cpmbustíveis para veícuios automotores

CÓDIGO E descrição DAS'ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de iubrificantes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícuios automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E descrição danaturezajurIdica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MARGEM BR 101
numero

SN

iCOMI^LEMENTO

KM 108

CEP

48.010-97Ò
BAIRRO/DISTRITO

POSTO

MUNICÍPIO ! ■

ALAGOiNHAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

postoestreia.ba@hotmaii.com
TELEFONE

(75) 3423-4578

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA
DATA DA situação CADASTRAL

07/06/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situação especial
********

datadasituaçAo especial
********

Apr,ovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.; ,,

Emitido no dia 11/01/2017 às 11:41:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I

Consulta QSA^ Çapitál Sócia 1,5 Volta r
'S,> 'V'

COGER "gt ■

I  S'

Propur rPagina
para Impressão '

PMA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

1 de 2 11/1/2017 10:25
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COTACAO DE PREÇO

Conforme Solicitado pela SEMAD da Prefeitura Municipal de Alagoinhas, segue abaixo cotação

de preço:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR UNIT VLR. TOTAL

Gasolina Comum,

automotiva, micrdfiltrada

constituída de gasolina A e
1 Álcool Etílico Anidro

combustível, nas proporções

e especificações definidas

pela legislação em vigor e

que atenda ao regulamento

técnico da Agencia Nacional

de Petróleo.

LITRO 422.000 R$3,986 R$1.682.092,00

Óleo Diesel automotivo.
microfiltrado, de acordo com

2 as especificações e

composição estabelecida na LITRO 242.400 R$3,149 R$763.317,60
Legislação da Agencia

Nacional de

Petróleo/Biodiesel

Óleo Diesel SIO automotivo.
microfiltrado de acordo com

as especificações e

3 composição estabelecida na

Legislação da Agencia

Nacional de

Petróleo/Biodiesel.

LITRO 199.850 R$3,190 R$637.521,50

Álcool Etílico Hidratado,
Comum, microfiltrado de

4 acordo com as

especificações e composição LITRO 97.000 R$3,22 R$312.340,00

estabelecida na Legislação

da Agencia Nacional de

Petróleo.

Total= R$3.395.271,10

JOSUÉimESMS NASCIMENTO

COMERCIAL DE PROEftlTOS DE PETROLEO ALAGOINHAS

CNPJ:15.639.008/0001-70

^ lS.639.008/0003^^
Comercial da Produtw de P'...oieo

Alagoinhas Uda
A,. Juracy Magalhães, 409

1  Centro - CEPi 48.005-440
'nhas - BA

COGER

PMA
V.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

M
mí
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
15.639.008/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITÜAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

26/10/1981

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO ALAGOINHAS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varéjista de combustíveis para veículos automotores

código E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

código e descrição danaturezajurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro

AV JURACY MAGALHAES
NUMERO

409

COMPLEMENTO

POSTO

CEP

48.005-440

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ALAGOINHAS
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

astec_contabllldade(ghotmail.com
TELEFONE

(75) 3422-4988

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE situação CADASTRAL

situação ESPECIAL
********

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

1

.  í
'!

,"i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.' \

Emitido no dia 11/01/2017 às 11:42:20 (data é hora de Brasília).
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LICITAÇÕESDIVISÃO DE COMPRAS E
PREFEITURA NIUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Alagoinhas-Bahia CNPJ 135460Ub/Ü001-38 O -,v
Praça Graciliano de Freila, SN - Centro

COTAÇAO DE PREÇO
TELFAX (075) 3422-8605

Requisição n Processo n

SEMADSECRETARIA/ÔRGAO PAGAMENTOdurabilidade E CONTEÚDO- a-COLOCAH PRAZO DE tN l KtztiM i= ̂ uNDIÇOES DE
OBS: íl- COLOCAR MARCA, QUALIDADE

3
PREÇORASURAR

lÉ
NAO03

Fornecedor Tuní^ P.tSocial doRazao

Te efone; yURJOTAL
■

ÜNITQUANT,UND
■■■ÍDESCRIÇAO

SECRE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE ABASTECIMENTO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, VISANDO ATENDIMENTO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS
- BA.

GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA, MICROFILTRADA CONSTITUÍDA DE
GASOLINA A E ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL, NAS
PROPORÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR E QUE ATENDA AO REGULAMENTO TÉCNICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO.

LITRO

ÓLEO DIESEL AUTOMOTIVO, MICROFILTRADO, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÃO ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO/BIODIESEL IDEM.

LITRO

422.000

242.400

3,5^0 -{. G"^S. 3W,00

3. 1^9 ^G3,3>^,G0

ÓLEO DIESEL SIO AUTOMOTIVO, MICROFILTRADO, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÃO ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO/BIODIESEL IDEM.

LITRO 199.850 3  6aQ.35^,GS

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, COMUM, MICROFILTRADO DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÃO ESTABELECIDA NA
LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO.

LITRO 97.000 3,03

%.054.417/0031-8S^
ÕDÂDE DA'LARANJ AITDA

ntes, 115

• 4B.Q10-5S9

5A J

Rua Df.

Sf

Co

o COGER t
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, I ;

Confira os dados de Identificaçãd da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição
07.054.417/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇÃO E DE SÍTIJaÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

11/10/2004

NOME EMPRESARIAL ,

COMERCIAL DE PETROLEO CIDADE DA LARANJA LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASI/^
JOVEM POSTO

CÓDIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47;31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.32-8-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. JOÃO DANTAS
NUMERO

115

COMPLEMENTO

CEP

48.010-530

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
MUNICÍPIO

ALAGOINHAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(75) 4221-404

ENTE FEDERATIVO FiESPONSÂVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial
********

DATA DA SITUAÇAO ESPEC IAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

dmitido no dia 11/01/2017 às 11:44:44 (data e hora de Brasiiia).

j  Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1
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ALAGOI^HAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE PROCESSO

DE; DCL

PARA: SEPLA

PROCESSO n° 49/2017

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO

Estamos enviando processo para análise:
SEPLA / COMISSÃb TÉCNICA / CAOF.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia, 11 de Janeiro de 2017

Robérip^Neves de Souza
Diretor de Compras e licitações

Presidente da COPEL

Fone: 3422-8605 / 3422-8607
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.'ta -- l~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

LS

DADOS DO PROCESSO

Processo n.": 49/2017 Data:

Unidade Requisitante: SEMAD

_* .

-1

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM
ALAGOINHAS, ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,
VISANDO O ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO.

Vij^|icla Contratual
de Pagamento

DADOS ANALISADOS APROVADO REPROVADO PARECER

Modalidade de Licitação
Valor do Processo R$ 3.330.936,00

OBSERVAÇÕES

COGER

pMA

ASSINATURAS COMISSÃO TÉCNICA

SEPLA

-.vO

COGER SEMAD PROJU
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - CAOF

CHECK LIST PROCESSOS DE DESPESA

DADOS DO PROCESSO

Processo n.°: 49/2017 Data: / /
Unidade Requisitante: SEMAD

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO O ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO.

ANALISE PROCESSUAL

DADOS ANALISADOS Sim Não NA*

1 - A requisição está assinada pelo Agente de Planejamento e Secretário X

2 - Há disponibilidade orçamentária X

3 - Há disponibilidade financeira
4 - Trata-se de recurso livre X X

5 - Trata-se de despesa de custeio X

5.1 - Valor estimado R$ 3.330.936,00

6 - Trata-se de despesa com investimento X

6.1 - Valor estimado

7 - Trata-se de convênio

7.1 - Convênio Federai

7.2 - Convênio Estadual

7.3 - Convênio Municipal
8 - A competência para autorização é da Comissão X 1
' NA - Não se aplica

DESPACHO

DEVIDAMENTE ANALISADO O PROCESSO, A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA, OPINA PELO:

(  ) Deferimento e encaminhamento para:

(  )DCL
(  )PROJU

(  ) GARRE (Para autorização do Prefeito)
(  )GOGER
(  icOPEL
(  )SEMAD

(  ) Indeferimento

(  ) Saneamento

OBSERVAÇÕES DA CAOF

ASSINATURAS CAOF

SEPLA COGl SEMAC

Formulário atualizado conforme Decreto N°. 3.066/2010, de 25i

OBSERVAÇÕES DA SEMAD

te.
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^ COGE

.  PMAiASSINATURA SEMAD
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2017

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito do Município de Alagoinhas - Estado da Bahia, no üsó de suas atribuições legais, e

conforme o § 2° do art. 1° do Decreto n° 3.679/13, informa que após analisar os pedidos da

Secretaria Municipal de Administração e suas justificativas e motivações para a geração das

despesas, objetivando atender à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE

ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL,

VISANDO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE

ALAGOINHAS - BA, de acordo com as especificações e discriminações constantes no Termo

Referencial de Preços, anexo aos autos, vem autorizar à deflagração da Licitação, na

modalidade Pregãò Presencial, devendo o edital ser elaborado ria fOrma da lei. Conferido pelo

jurídico, com o objetivo de emissão de parecer sobre a legalidade de spu teor, a fim de que o

Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio possam executar suas atribuições, conforme

Legislação especifica em vigor.

Alagoinhas - Bahia, 23 de janeiro de 2017.

JOAQUIM

Prefeito

MINO

icipal

CARDOSO NETO

de Alagoihhas;

"V
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alaGOINHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA
CNPJ N" 13.646.005/0001-38

Rua Manoel Romão, n° 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas - Bahia
Tel. 75 3422 8607

i-LS N'

50

AUTUAÇAO

Ao vigésimo tercèiro dia do mês de janeiro do ano de 2017, nã sede da Prefeitura de Alagoinhas -

Bahia foi encaminhada para ésta Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 4540/2017 e respectiva equipe de apoio

nomeada pelo Decreto n° 4541/2017, o Processo Administrativo n° 049/2017, oriundo da Secretaria Municipal

da Administração, contendo o seguinte:

1. a descrição clara e suficiente do objeto da licitação;

2. seu valor estimado como referência de preço;

3. indicação dá rubrica orçamentária e montante dos recursos disponíveis;

4. justificativas da necessidade da aquisição do objeto da licitação;

5. pedido de réalização da despesa e contratação n° 002/2017;

6. autorização ;da Secretaria para a deflagração do processo administrativo de Pregão.

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando este processo

interno para fins de processo iicitatório na modalidade de Pregão Presencial.

Assim para constár eu, Loreha Maria Dantas Prado, Pregoeira Municipal, faço o presente registro e

autuação.

Alagoinhas - BA, 23 de janeiro de 2017.

Lorena Maria Dantas Prad

Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 13.646.005/0001-38

Rua Manoel Romão, n° 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas - Bahia
Tel. 75 3422 8607

PROCESSO ADMINISTRATIVO h° 049/2G17
TERMO REFERENCIAL

Visando fundamentar o Pregão Presencial n° 001/2017 segue abaixo, o Terhio Referenciai,

contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e cronograma físico financeiro de

desembolso.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiltrada
constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que Atenda
ao regulamento técnico da Agencia Nacional de
Petróleo

LITRO 422.000

2

Oleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiesel idem

LITRO 242.400

3

Oleo diesel 8 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelécida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiesel Idem^

LITRO 199.850

4

Álcool etilico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado de acordo
com as especificações e cornposição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo

LITRO 97.000

VALOR TOTAL: R$

3.363.347,45

CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A entrega do item especificado ocorrerá após emissão de ordem de fornecimento ou solicitação

específica para o(s) fornecedor (es), conforme autorização do setor solicitânte.

CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

O pagamento será após a apresentação da Nota Fiscal atestada e acompanhada das certidões de

regularidade fiscal no setor financeiro da SESAU além da conformidade cOiti os recursos financeiros que darão

suporte ao contrato a ser celebrado, entre as partes. Os critérios de aceitabilidade das propostas e exigências de

habilitação serão as constantes do edital, conforme as exigências legais.

Alagoinhas - BA, 23 de janeiro de 2017.

H'- b. pAod,
Lòrena Maria Dantas Prado

Pregoeira Municipal
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Diário Oficiai
Prefeitura Municipal de Alagoinhas

!'

ESTADO DA BAHIA

PREFÉÍTURA MÚNiCIPAL DE ALÁOÕINHAS

LS

DEGRETÔ W 4J40I2Í17.

"NOMEIA FRÈÔOEÍRO OFIOIAL
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS"

DO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAÓOÍNHAS, Estadó da Bâhiaí nó uso de suas
atribuições iégals e ém observâhota áo art. 3®, inciso IV, dâ Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002 e ao art. 10 do Regulamento da Licitação na müdatidâde de pregão,
Instaurado pelo Decreto n° 1J94/04. ['

RESOLVE:

I

Art, 1® - Nornear, a Servidora Lorênã Maria Dantas Prado- matricula n®
19.976, Goordenadora I GC-3, da Diretoria de Córtipfas e Licitação, lotada na
Secretaria Municipal da Administração, como Pregoeiro Oficial do Município de
Alagoinhas,

Art. 2® -, A presente nomeação inclui o tiesémpenhó das atividades nas
modalidades eletrônica e prèsencial.

Art. 3® - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revoga-se as disposições em coníráriõ

de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ ALAGÒlNHAS, 06 de jâneíro

JOAQUIM BE, UNO CARDOSO NETÒ

íefeíto

/.V
fó COGER 5

PMA

:

http://www.doem.org.br/ ba/alagoinhas
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/Ó8/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

Página 12

G de janeiro do 2017



L-ííkf.sí»
*CÍ^'

twm

fê
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a 11 dc novembro de 2011^ com carga hcrária de 24 horas. "

■x í ^ 1 < >• : í

Salvador, II do novembro de 2011

<* Á ^

Maria Fduarda Faxnpaio da Cunha
■Coordciiat?or Geral

Coordenação Gentraf dc Licitação - CGI / ■'

Joana Costa Pinheiro
Diretora do Valori/acâo o Dcscnv oivimcnto de Pessoas - SRíL
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Díári
Prefeitura Municipal de
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

DECRETO H° 4.541/2017.

"NOMEIA A EQUIPE DE APOIO

ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO
DOS PROCESSOS LIGITAtORIOS, NA
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO E
PRESENCIAL"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, nO uso de
suas atribuições legais e em observância ao art. 3°, inciso IV, da Lei 10.520, de 17 de
julho de 2002 e ao art. 10° do Regulamento da Licitação na mòdaiídads de pregão,
instaurado pelo Decreto n° 1.794/04, de 21 de julho de 2004.

DECRETA:

Art. 1® - Fica constituída a equipe de apoio administrativo para a realização dos
processos licitatôrios, na modalidade de pregão eíetrônlGo e presenciai, com objetivo
de dar suporte aos pregoetros municipais, mediante o desempenho das atribuições
elencadas no art. 3°, inciso ÍV, tia Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como
quaisquer outra atinente à espécie.

Art. 2° - A equipe de Apoio será composta pelos seguintes servidores abaixo
relacionados:

1) Titular: Bruno Carneiro Santos - MatricuJa 43.854:
2} Titular: Adnana Cardoso dos Santos - Matrícuiâ 43.204;
3) Suplante; Rita de Cássia Gonçalves de Carvalho Matrícula 21,8311;
4} Suplente; LIdiana Xavier de Uma - Matricula 43.439

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 4® - Revoga-se o Decreto n® 4.409/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNiCiPAL DE ALAGOINHAS, 06 de janeírt^ de 2017.

JOAQUIM BEI

PRÈFI

CARDOSO NÈTÓ

MUNICIPAL

/v
fo COGER
k 4" íÇí/

PMA

http://www.doem.org.br/;ba/alagolnhas .
Documento assinadpjdigitalmente conforme MP.n.;2f200;2/2001 de 2'4/08/2001,-que: institüiíádhfra-estfutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil ^
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iALAGOINHAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, mediante a PREGOEIRA, designada pelo Decreto n°
4.540/2017, 6 Equipe de Apoio designada pelo Decreto de n° 4541/2017, tornam público que, conforme
autorização contida no Processo Administrativo n° 049/2017 realizará licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL. A presente licitação reger-se-
á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1794/04, Lei Cornplementar n°
123/06 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e
pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante ás seguintes condições:

DATA DE ABERTURA: 02/02/2017.

HORÃRIO: 09:00 horas - Horário do Estado dá Bahia.

LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação, situada no CAM - Centro Administrativo Municipal, situada na
Rua Manoel Romão, N° 23, Alagoinhas Velha, Alagoinhas/BA. (antigo prédio da COELBA).

1.-DO OBJETO

1.1. - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE
ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, VISANDO
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA,
conforme especificações do Anexo I, deste Edital, conforme solicitado no processo administrativo n°
049/2017

1.2. - A licitante obriga-Se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado db contrato, e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 dá Lei 8.666/93.

1.3. Ficarão a cargo dõ(s)'vencedor(es) do cértâme as despesas com seguros, entrega, transporte,
carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdénciários decorrentes da execução do objeto
desta licitação.

2. - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto licitado e que atenderem a todás as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 - Não poderão participar da licitação empresas que tenham Sido declaradas inidôneas para
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.

2.2. - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante.

COGER
2.3. - Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. '

PMA
3. - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÍ
DOS ENVELOPES

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 1
f VsSTO
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gj PREFEITURA DE

ALAGÔINHAS
3.1. - Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, jDara a realização desta
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta'de Preços (Envelope n° 01) e os
Documéntos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu
fecho, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017
PROCESSO N° 049/2017

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0Õ1/2017
PROCESSO N° 049/2017

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

3.1.1. - A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá rhotivõ pára desclassificação do licitante
que poderá inserir as informações faltantes. i ■

3-2. — A declaração do licitante dando ciência de aue cumpre plenamente òs requisitos de habilitação
constantes do Edital, conforme Anexo IV. deverá ser apresentada por fora do Envelope n° 01 Proposta.
juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento conforme item 3.3. sendo que, a sua
ausência impossibilitará o credenciamento do representante da empresa.

3.3. - Do Credenciamento dós Represenfãntes:

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os demais
atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório junto a Pregoeira, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

31) Apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social ou instrumento de registro
comercial da empresa e cópia autenticada do documento de identificação com foto do credenciado
ou procurador. r

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração Oú instrumento particular ou
Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes para formular ofejtas e lãnces de preços e praticar
todos os demais atos pertinêntes ao certame, em nome do proponente (nos dois últimos casos, os
documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no
qual estejam expressos seuS poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidora, conjuntamente com cópia autenticada do documento de identificação com foto.

c^A apresentação do Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura de Alagoinhas,
'devidamente atualizado. Conforme o § 1° do Art. 36 da Lei 8.666/93, em sua atual redação, este CRC.

d) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de
"Proposta" e "Documentos de Habilitação".

e) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de empresário ou
outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a coitipatibllidade da empresa
objeto deste pregão e, em caso de incompatibilidade não irá particEpar dc certame;

;  ; /tf' '
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f) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de micro ou
pequena empresa, conforme anexo VII do edital. Caso a licitahte não apresente^ poderá ainda
participar do certame sem os benefícios concedidos pêlá LC 123/06. (apresentar junto com o
credenciamento).

g) As cópias dos documentos apresentados para crèdenciamento deverão ser autenticadas por
tabelião ou por servidor da COPEL.

/

4. - DA PROPOSTA

4.1. - A proposta comercial póderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, ou êm modelo próprio,
desde que contenha todas as informações aii previstas, em uma via, com identificação da empresa
proponente, n.° do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fác-sírhile, e-mail, e assinatura do seu
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, redigida em português de
forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e inciuirá:

a) Valores unitários e globais do fornecimento em algarismos e por extenso (somente no total do
lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, três casas decimais, devendo o preço
incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, trabalhistas, e
quaisquer outros pertinentes áo objeto licitado;

b)Cotação do valor unitário, em real, para cada item cotado; em caso de divergência entre os valores
unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os^ expressos em algarismos
numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; ,■

c) Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) diass a contar da data da reunião do
Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) dias;
c1) - Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a
Pregoeira poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um
período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos licitantes, será feita por escrito
via fax-símile ou correio eletrônico.

c2) - O licitante poderá recusar a prorrogação de proposta, resultando na desistência dã participação do
processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades portal ato.
d) A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta.

4.2. - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira.

5. - DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. - Documentos Relativos á Habilitação Jurídica:

a)Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado dê acordo com a Lei Federal h° 6.404/76 ou contrato social
em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando dê sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.
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d) Cópia de RG do(s) sócio(s) ou documento equivalente.

5.2. - Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federai (conjunta corri a Dívida ativa da União e INSS),
Estadual e Municipal da sede da iicitante;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por tèrnpo,de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

d) Prova dé regularidade corri a Justiça Trabalhista, mediarite a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ern conformidade com a Lei Federai n° 12.440/2011.

5.2.1 — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, sé outro prazo não constar da lei ou
do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data
para entrega dos envelopes.

5.3. - A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

5.3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do iicitante válida na
data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne
prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos
30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.

5.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comerciai do
domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado. por índices oficiais, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O Iicitante apresentará,
conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e
Encerramento registrados nâ Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio
qualificado para tanto e contador, quanto a eSte úitirfio, constando o seio de autenticação (DHP)
emitido pelo CRC ou CRP - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC
1402/2012). Em se tratando de empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente
registrado na Junta Comerciai e com o DHP/CRP do contador.

5.3.3 - Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LiCiTANTE, consubstanciada nos

seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir:

a) ILC = índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculadq pela seguinte fórmula:

ILC = AC, onde:

PC

AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE.

b)IEG = índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,10, calculado pela seguinte formula:
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lEG = PC + ÈLP , onde:

AT

PC = PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL.

c) Os índices de que trata o subitem 5.3.3 serão calculados pela LICITANTE e confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no documento de
apresentação dos cálculos, obrigatóriamente, em papel timbrado- da empresa, sob pena de
inabilitação.

d) O balanço e demonstrações solicitados deverão ser re.presentadòs por cópia reprográfica das
páginas do Livro Diário onde Se acham transcritos, acorripanhadas; de cópia reprográfica de seu
Termo de Abertura, comprobatório de registro na Junta Comercial. Poderá também ser apresentada
cópia reprográfica de publicação em jornal ou original, na forma dá Lei. As cópias reprográficas
deverão ser autenticadas. O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado
da publicação em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima.

e) Os valores financeiros âciriia referidós poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice
oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo.

f) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a PMA
se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para
efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e
calculados pelos licitantes

5.4 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante à apresentação dos seguintes
documentos:

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, dè fornecimento com
características semelhantes às do objeto dèsta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados
fornecidos por pessoas jurídicás de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa emitente
do atestado e ter a sua firma reconhecida. Quanto aos atestados fornecidos por órgãos públicos; os
mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiras (os) e/ou presidentes ou
membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para
atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços.

b) Registro de revendedor varejista expedido pela ANP, em cohforrhidadé com a legislação
vigente, comprovando a autorização legai do licitante para a comercialização de combustíveis e
derivados de petróleo, dentro da validade;

c) Certificado de Controle de Qualidade emitido pela distribuidora fornecedora ^
combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesel) do Licitante, visando comprovar a boa quaii/
do combustível a ser fornecido para a Prefeitura.

5.5. - Documentação Complementar:

a) Declaração assinada pelo licitante, ou representante legal deste, devidamente identificado, de
cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme Anexo V.
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b) Declaração assinada pelo licitahte ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o
licitante não se encontra suspenso dê licitar ou impedido de contratar' com qualquer entidade integrante
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo Vi.

c) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade

d) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o nãó cumprimento acarretará
inabílitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante.

5.5.1 - Os documentos deVerâo, preferencialmente, ser apresentados ordenadâniêrlte, numerados
seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

5.5.2 - A apresentação de declaração falsa pelo licitánte àcarrétará a aplicação da penalidade
prevista na letra "d" do item 8 - Das PENALIDADES, deste edital.

5.5.3 — Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu
nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem
ser apresentados em seu nòme e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas
em nome.da matriz que são Validas para as filiais)

5.5.4 - Os atestados dê capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.

5.5.5 - Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL.

5.5.6. - Caso o licitante apresente algum documento na fase de habilitação que já tenha sido apresentado
com autenticação na fase de credenciamento, poderá o mesmo ser dispensado da sua autenticidade.

5.5.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, visando a sua habilitação no certame.

5.5.8 - A não-regularização da documentação, no prazo pfevistb no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou revogar a licitação.

6. - DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1. - A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para a
sua abertura, e desenvolver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste Capítulo.

6.1.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL.

6.1.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital;
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6.2 - Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa
a ser contratada.

6.3. - Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 3.3 deste
Edital.

6.3.1 - Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo.

6.3.2 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a
sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à paíticipação do mesmo e este estiver
ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior dò representante ausente não implicará no
refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados.

6.4. - Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação".

6.5. - Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços còtados.

.  6.5.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preço, estará encerrado o credenciamento
e por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

6.6. - Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Edital e
classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido.

6.6.1 - Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do rrienor preço, os
custos acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para òs serviços.

6.6.2 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente inexeqüíveis ou
superfaturados para a Administração.

6.6.3 - A Pregoeira durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances
ofertados que considere com preços inexeqüíveis.

6.7. - Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais.

6.7.1 - Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos os demais
cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor preço.

'  '6.7.2 - Não havendo pêlo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, na rodada
de lances verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (três) melhores propostas, quaisquer que
tenham sido os preços oferecidos.

6.7.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas ás condições do edital e estando o
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo a Pregoeira
negociar diretamente com a licitante, visando obter preço melhor e mais vantajoso para a Administração.

6.6. - Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário a Pregoeira.

6.8.1 - A convocação para a oferta de lances, pela Pregoeira, terá como referencial os valores ofertados,
iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor^rSüt^
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal da sessão dever?f^^brir o4
valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação md^eçJ^ggR
das propostas, que definirá a seqüência dos lances seguintes.
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6.8.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 % (um por cento),
podendo a Pregoeira flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da licitação, conforme a verificação de
vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados.

6.8.3 - A Pregoeira poderá estipular o limite de tempo máximo para que òs licitantes verbalizem os seus
lances, observando que, os estes representantes poderão realizar cónsultas telefônicas, dentro do tempo
estipulado, visando negociar com seus superiores a diminuição do valor do lance a ser oferecido.

6.8.4 - O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitern 7.8.1, quando convocado
pela Pregoeira, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado para
efeito de ordenação das propostas.

6.8.5 - Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dós lances.

6.8.6 - O encerramento da fase competitiva daf-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.8.7 - Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de rhelhor preço, se for o
caso.

6.8.8 - Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de menor preço,
passando para a análise da subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro não
atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido.

6.8.8.1 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

6.8.8.2 - Sendo aceitável a oferta, será verificada pela Pregoeira e Equipe dó Apoio, O atendimento das
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.

6.8.8.3 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até á apuração de uma proposta que
atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

6.8.8.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital
e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados
aqueles incoerentes com os praticados pelò mercado, para a execução do objeto do contrato.

6.8.8.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências' editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do
resultado pela Autoridade Superior.

6.8.9 - Aclamação do licitante vencedor.

6.8.10 - Vistos e rubricas, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pãlós representantes das empresas
participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de
habilitação remanescentes.

6.8.11 - Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrêr, devidamente mo
houver manifestação positiva nesse sentido.

6.8.12 - Adjudicação do objeto ao vencedor.
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6.8.13 - Fechamento e assinatura da ata da reunião pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos
representantes dos licitantes.

6.8.14 - Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção
dos relativos aos 2° e 3° Classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até
assinatura do contrato pelo licitante vencedor.

6.8.15 - No caso da sessão dó pregão, ern situação excepcionai, vier a ser suspenSa antes de cumpridas
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados nó fechamento, ficarão sob a guarda da
equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão
marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

6.8.16 - 0(s) liCitante(S) vèncedor (es) terá(ão) prazo máximo de Ô3 (três dias) úteis a contar da data de
adjudicação do objeto, para elaborar as propostas cofn os novos preços ofertados, após os lances verbais
e, entregar a Pregoeira, os quais farão parte do processo licitatório.

7. - DAS PENALIDADES

7.1. — O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, .sem prejuízo de sanções civis e
criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n° 10.520/2002, erri sua atual redação, apurado em
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional.

7.2. - A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:

a)Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido.

b)Multas sobre o valor totài atualizado do contrato:

b1) 0,20% (vinte décirtios por cento) dó valor do cóntrato, por dia de atraSo no prazo contratual, até o
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quârenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta)
dias, limitadas a 20% do valor da fatura.

b3) Multa de até 15% (quinze por cento) em caso de descumprimerito das normas desse edital e o do
contrato. ;

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado dó
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público
e da possibilidade da rescisão contratual;

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Aiagoihhas pelo período máximo de 5 (cinco)
anos nas hipóteses previstas no art. 7° dà Lei n° 10.520/2002.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, a reaóilitação perante
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado f^sarcir
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada co^ fâèêERa "Sj
alínea anterior.

Pregão Presencial h° 001/2017 Pág. 9
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g) O valor de cada niulta será atualizado rtionetariámente, caso haja fator dé reajustamento de preços
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origerh.

h) As multas previstas na alíhea "b" poderão, a critério da Adrhinistfáção, sererh aplicadas isoladas ou
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pêlo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multás deverão ser pagas espontaneamente no prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias
úteis ou serem deduzidas dò valor correspondente ao valor dõ fornecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a arripla defesa e o contraditôriò ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da
Prefeitura Municipal de Alagoinhás.

j) Õs dános e prejuízós serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quãrênta e oito) horas.
contado da notificação adfninistrativa à contratada, sob pena de multa.

k) Esgotados todos oS prazos de execução do objeto do contrato que tiverèni sido concedidos pela
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações
enquanto não ressarcir os dános causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação
antes assumida, sem prejuízo'de outras penalidades.

7.3. - A penalidade de declaração de inidoneidãde para licitar e Contratar com a Administração Pública
será de competência do Preféito Municipal de AlagõinhaS, as demais penalidades serão de competência
do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s).

8 - DA IMPUGNAÇÃÒ AO EDITAL E RECURSOS

8.1. - Decairá do direito de irVipugnação dos termos dó Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal
de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão
do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram.

8.1.1 - Os pedidos de irhpugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito,
endereçados a Pregoeira e protocolados na COPEL, sendo que, não serão aceitos via Correios, e-
mail, fac-símile, ou qualquer outro meio eletrônico.

8.1.2 - Caberá a pregoeirá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.1.3 - Acolhida a petição contra o atò convocatório, séfá designada hova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afeta a formulação das propostas.

8.1.4 - Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autòridade superior (Secretário
Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas quejdeCidirá no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

8.2. - Apresentação de impugnaçãó, após o prazo estipulado no sübitem anterior, não a caracterizará
como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa Calcada no direito de petição, interposta
perante a pregoeira que éncamirihará no prazo de 5 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo
de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento.

8.3. - Dos demais atos relaciònados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao
final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das
suas razões, sendo-lhe concédido o prazo de 03 (três) dias para apresentar memoriais relacionadps-à.^^
intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logO intimados para apresentar contraT^Sefe^í^'».
em igual número de dias, que;começarão a contar ao término daquele prâzo, sehdo-lhes assegura^ ^
imediata dos autos.

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 10
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8.3.1 - Prorroga-se o prazo para o oferecirnento de memoriais e cõntra-ràzões até o primeiro dia útil
seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normai.

8.3.2 - Os memoriais deverão ser apresentados põr escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou
qualquer outro meio eletrônico.

8.3.3 - Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade superior), por
intermédio da pregoeira, o qual poderá reconsiderar ou manter Sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, cohjuntamenté, o recurso e os autos para
decisão a ser proferida dentrq do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de
responsabilidade.

i

8.3.4 - A autoridade supefióf para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular óu revogar, total
ou parcialmente, a decisão recorrida.

8.4. - A falta dè manifestação motivada e imediata Importará a preclusão do direito de recurso;

8.5. - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suSpensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovéitamènto;

8.5.1-A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os
recursos.

8.6. - As impugnações e récüfsós deverão ser protocolados na Comissão Pêrmanerite de Licitação sito à
Rua Manoel Romão, n° 23, Alagõinhas Velha - Alagoinhas - BA, das 07:00 às .13:00 horas, de segunda a
sexta-feira, em dias úteis, e, estes não serão analisados se forem intei^postos -/ia postal, e-mail, fax-símile
ou qualquer outro meio eletrônico.

9. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. - Não hávèndo a manifestação de recurso, a pregoeira adjudiCârá o objeto dá licitação à proponente
vencedora, para posterior homblogaçãò do resultado pela autoridade superior.

9.2. - Ocorrendo à manifestáção da interposição dé recurso, após o juigamênto, a autoridade superior
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

10. - CONtRATAÇÃÕ

10.1. - Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob poha de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02.

10.2. - Pará a assinatura do contrato a empresa deverá represéhtar-sespor:

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrátõ social e sua alterado, ou'^.^^
Procurador com poderes específicos parâ assinar o contrato. í ̂  COGER

10.3. - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo íl deste Edital.

PMA

10.4. - A empresa a ser cóntratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contrãt
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais
atualizados do contrato.

7-
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10.5. - Ná ocorrência do não conipareclmento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima,
poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classiticação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços,
devidamente atualizados, ou irevogar a licitação, indèpendentementé das conseqüências previstas no
Artigo 81 da Lei Federal n- 8.666/93.

10.6. - Fica estabelecido que o(s) CONtRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os
fornecimentos do objeto dó , Contrato a ser cêlebradó, ficãndõ o(s) mesmo(s) proibido(s) de sub-
contratação Ou sub-rogação dip instrumento contratual a ser firmado.

10.7. - 0(s) contrato(s) terá (ãò) o prazo até 12 (dòze) mesesj a partir da data dé sua publicação no
Diário Oficiai.

10.8. - Como condição para icèlebração dõ contrato, o liCitante VénCêdõr deverá manter e comprovar
todas as condições de habilitação exigidas neste certame.

10.9. - Se ò licitante vênCedof, convocado dentro do prazo de validade de Sua proposta, não celebrar o
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propóstas subseqüentes, na ordem de classificação,
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.

10.10. - Na convocação dos remanéscentês, será observada a classificação final na sessão originária do
pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.

10.11. - Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que
porventura estiverem Vencidos.

10.12. - Os licitantes remanescentes convocados na fôrma dos sübitens anteriofes se obrigam a atender
à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo
fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas
propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de rêcüsa ou de nãò atendimento das
condições de habilitação.

10.13. - O prazo para a entrega do objeto Contratual admite prorrogação, a critério da Administração,
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade dò disposto, no Art. 57 § 1°,
da Lei 8.666/93.

10.14. - O termo contratual poderá durante ò seu prazo de execução, caso óCorra uma das situações
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e
autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.

10.14.1 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quándo e se for o caso, serão
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo
Federal.

10.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença ,;do preço fixado para o
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobra^ preç84^
proposto. ícf coger
10.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando C^reajuste,
acompanhado de requerimento. s

PMA
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11 - DO PAGAMENTO
!

11.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidadé financeira dá Administração,
após a prOtocolização da Nòta Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizadòr competente,
liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na
data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de pósse, em pienã vigência, da CNDT e
da certidão de regulãridádè com o FGTS, alérn das certidões de regularidade com os tributos
municipal, estadual e federal (conjunta com a Dívida Ativa dá União e INSS), Sob pena de não
pagamento.

11.2 - Havendo erro na fatura ou déscumprimento das condições pactuadás, tio todo ou em parte, a
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua
correção. Passará a sér considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresêntação da fatura,
devidamente corrigida.

11.3 - Nenhum pagamento i será efêtUãdo à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, ern virtude de penaiidãde Ou inãdimplênciá, sem que isso gere
direito a reajuste de preço.

11.4 - Ó pagamento somentèíserá efetuado se a nota fiscal for emitidafcOhforme o exigido acima.

11.5 - O descumprimento dO subitem 11.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato,' por
inadimplèmento de obrigação pontratual, sem qualquer direito à indenização.

12. - CONDIÇÕES DE PÁGAMENTO

12.1. - O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa ã ser contratada da seguinte
forma: mensalmente, através de crédito eni conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 30
(trintá) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Faturâ e depois dé atestada pelo
Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.

12.2 - Não será permitida previsão de Sinai, ou qualquer outra formá de antecipâção de pagamento na
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de irnedlato, a;proponente que assim o fizer.

12.3. - Em havendo alguríia pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da fatura àquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada.

12.4. - O pagamento não isenta a empresa a ser contratada dá responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

13- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

a) O objeto deste edital será de entrega parcelada, em pOsto/estábelecimento localizado na
de Aiagoinhas - Bahia, mediante autorização da respectiva Secretaria sólicitante, com respons:
e custos da empresa vencedora, para qualquer quantidade solicitada:

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Projeto atividade Elemento da despesa l-onte de recurso

2101-SEMAD , 33.90.30 000

2022-SEDUC 33.90.30 001

Cl

Mò

h
OiCOGER

PMA

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 13 - ̂
VèSTQ

V-



S PREFEITURA DE

ALAGOIISIHAS

PS\flA
FLSN°

<^ 0 p

2030 - SESAU 33.90.30 002/014

2034 - SESAU 33.90.30 002/014

2043- SESAU 33.90.30 002/014

2046- SESAU 33.90.30 002/014

2050- SESAU 33.90.30 014

2063- SESAU 33.90.30 002

2124-SESAU 33.90.30 002/014

2139-SESAU 33.90.30 014

2155-SESAU 33.90.30 002/014

2156-SESAU 33.90.30 014

2170-SESAU 33.90.30 002/014

2203 - SEDEA 33.90.30 000/042

15. - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO

15.1. - A forma de fornecimento/prestação de serviços será parcelada, conforme autorização da
secretaria solicitante.

15.2. - Deverá a unidade cdntratanté proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do
objeto.

16. - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO

16.1. - A licitação poderá sér revogada ou anulada nos termos do árt. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou
em parte.

16.2. - O MUNICÍPIO se resferva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovâdo, pertinente e suficiente para Justificar a
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito
e devidamente fundamentado.

16.3. - Não cãberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao
licitante/contratado.

17. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das
propostas.

17.1.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

17.2. - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorre
superveniente e aceito pela Pregoeira.

17.3. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasta
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
durante a realização da sessão pública de Pregão.

Pregão Presenciai n° 001/2017 Pág. 14
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17.4. - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados' sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

17.5. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior:

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em
qualquer fase do pregão, sendo vedada a Inclusão posterior de docurriento que deveria constar
originariamente da proposta;

b) Relevar errós foritiais ou simples omissões erh quaisquer dòcurfíentos, para fins de habilitação e
classificação dOs proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitáção;

c) Convocar os licitahtes para quaisquer esclarèclmehtos porventura necessários ao entendimento de
suas propostas;

17.6.1 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.

17.7. - Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedoray farão parte Integrante do Instrumento
de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o
ofertado em lance verbal; se houver.

17.8. - Os vencedores terão! o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação
será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail.

17.9. - Caso o llcitante vencedor não apresente Situação regular no ato ds assinatura do contrato ou
retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retifá-lo, injustificadamente, dentro do prazo
estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura
Municipal de Alagoinhas, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a
licitação ou convocar os remanescentes;

17.10. - Quaisquer inforniações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Romão, n° 23, Alagoinhas
Velha - Alagoinhas - BA, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou
através do correio eletrônico licitacoes.aíaqoinhaS.bá@.qmail.com. Maiores informações Tel.
(0xx75) 3422-8607.

17.11. - Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

18.-DOS ANEXOS

18.1. - Fazem parte deste Edital, como Anexos:

a) Termo de Referência (Anexo I);

b) Modelo de Proposta de preço (Anexo Ia);

/.V
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c) Minuta dò Termo de Contrato (Anexo ii);

d) Modelo de Carta de Credenciamento (AnéxO 111);

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo ÍV);:

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (AheXo V);
g) Declaração de que nãò se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (Anexo
VI),
h) Declaração de Microempre'sa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo VII).

Alagoinhas, 23 de janeiro de 2017.

LORENA MARIA DANTAS PRADO

Pregoeira Municipal

COGER %
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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FLS

■^2.

1  - OBJETO:
1.1 - O presente Termo de Referencia tem por objetivo definir os conjuntos de elementos
que norteiam a contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis
(gasolina comum, álcool, óleó diesel comum e diesel S10), em poSto de abastecimento próprio,
com vistas ao atendimento das necessidades contínuas dos veículos automotores pertencentes
ao Município de Alagoinhás.

2 - DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO

2.1 - O objeto desse edital compreende a contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, álcool, óleo diesel comum e diesel 810) para
abastecimento do frota de veículos pertencentes ao Município de Alagoinhas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QÜANT. MARCA
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiitrada
constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que Atenda
ao reguiamento técnico da Agencia Nacional de
Petróleo

LITRO 422.000

S

2

Oleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacionai
de Petróleo/biodiesel idem

LITRO 242.400

3

Oleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legisiação da Agencia Nacionai
de Petróieo/biodiesel idem

LITRO 199.850

4

Álcool etilico hidratado comum, combustivei
automotivo, comum, microfiltrado de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacionai
de Petróleo

LITRO 97.000

TOTAL

2.2 - As quantidades acima são determinadas em razão de possível necessidade da prefeitura,
não constituindo obrigação em serem solicitados em sua totalidade.

2.3 - O fornecimento objeto deste edital deverá atender às especificações técnicas exigidas pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP.

2.4 - Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a contratada obrigada a fornece
mesmas condições, inclusive de preço, combustível de qualidade superior (ADITIVADO).

3- ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO

3.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento dos combustíveis em seu próprio
estabelecimento mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável,
autorizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, especificando a marca e modelo do veículo,
placa, quantidade de combustível, nome do condutor do veículo e canpo para introdução

CO

P
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nome e assinatura do Seh/idor autorizado pela aditiinistração para efetuar a requisição e pelo
condutor do veículo no Posto;
3.1.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas
quantidades estipuladas naquele documento;

3.2 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo COm as necessidades da Prefeitura

Municipal de Alagoinhas, obrigatoriarnente, em Posto de Abastecimento da Contratada, que
deverá estar situado respeitando-se nâ aferição da distância, à sirialização das mãos de direção
das ruas e à legislação de trânsito vigente, não superior a ürn raio de 30 quilômetros do
parâmetro urbano da sede do Município.

3.3 - O serviço objeto da futura contratação tem natureza continua, nos termos do artigo 57, II
da lei 8.666/93, podendo ser prorrogado, observando-se a quantidade prevista na licitação.

4 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

4.1 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos
Aditivos, os acréscimos òu supressões que se fizerem riecessárías, no montante de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Parágrafo
Primeiro e Segundo, do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

V>E Co

COGEK

PMA
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ANEXO Ia

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM ESPECIFICAÇÕES È QUANTITATIVOS

Alagoinhas, xxxx de Xxxx de 2017.

Prefeitura Municipal de Alagóinhas - Bahia
At.: Pregoeira Municipal
Pregão Presencial n° 0Ó1/2Ò17

Sr®. Pregoeira,

A empresa CNPJ n° , situada na , telefone , e-
mail vem apresentar a sua Proposta de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL, VISANDO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA,, conforme detalhamento no quadro a seguir:

LOTE [)1

ITEM ESPECIFIGAÇÃO UF QUANT. MARCA
PREÇO

UNÍT.

PREÇO

TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microfiitrada
constituída de gasolina A e Áicooi etíiico ânidró
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que Atenda
ao regulamento técnico da Agencia Nacional de
Petróleo

LITRG 422.000

2

Gieo diesei automotivo, rriicrofiitrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiesei idem

LiTRG 242.400

3

Gieo diesei S 10 automotivo, microfiitrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiesei idem

LíTRG 199.850

4

Aicooi etiiico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiitrado de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo

LITRG 97.000

TOTAL

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo cliscrirninada é de R$ xxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo da contratação: 12 (doze) meses.

pECo
:o

y COGER

Atenciosamente,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n°

Z'

PMA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO,

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, com sede a Praça
Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste
ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a

,  inscrito no CNPJ sOb n®;; _ situada à
-  . . neste ato representado por . . _ . .

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, segundo as
condições nas cláusulas seguintes:

O presente contrato tem seU respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado,
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°
1794/04, Lei Complementar n° 123/06 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n°
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. — Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de sèrviços/compras entre os
contratantes ac[ma mencionados, afim de que a empresa xxxXxxxxx^cxxxxxk realize FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL, VISANDO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA, conforme especificações do Anexo 01, deste Edital, conforme
solicitado no processo administrativo n° 049/2017, a qual fora declarada vencedora após
homologação e adjudicação no Pregão Presencial n° 001/2017.

item ESPECIFICAÇÃO UF OUANT.
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

TOTAL GERAL

'I-2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas
condições e dentro do prazò contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e
resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° é 2° do art. 65 da Lei

COGER

PMA

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOÉS DA CONTRATADA

2.1. - A CONTRATADA se obriga a:

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste coritrato. de fórrna parceíkaíír°tio
endereço informado na ordem de serviço, com responsabilidade da. empresa CONTRATADA, em no
máximo 30 (trinta) minutos para qualquer quantidade;

b) Asségurar a boa qualidade do produto;
Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 20'
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c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou èm pãríé, sem o prévio consentimento da
CONTRATANTE;

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em pártés, sem o prévio consentimento
da CONTRATANTE;
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato;

g) Manter durante toda a execução do cOntrato, em compatíbilidadè corh as obrigações por ele
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Apresentar durante ã éXecuçãO do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;

i)Não utilizar este contrato, como garántiã de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas;

j) Executar o fornecimento dos combustíveis em seu próprio estabelecimento, diretamente nos tanques
dos veículos, mediante a apresentação de requisição, conforme' modelo adotado pela Prefeitura,
assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, nas condições
e prazos estabelecidos neste contrato;

I) O fornecimento de combustível objeto deste Edital deverá atender ás especificações técnicas
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP;

m) Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a contratada obrigada a fornecer, nas mesmas
condições, inclusive de preço, combustível de qualidade superior (ADITIVADO);

n) Garantir a qualidade do produto adquirido, efetuando os ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art.
75 da Lei 8666/93;

o) A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazér cumprir as normas e instruções editadas pela
Contratante e pelo Poder Público Municipal de referência ao objeto deste contrato, e a fornecer os
combustíveis, objeto do contrato, de acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza,
com zelo, diligência, bem como, com rigorosa observância as especificações fornecidas pelo
MUNICÍPIO;

p) Toda mão-de-obrá necessária ao objeto dO contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista,
de previdência social e de seguro pela qual é responsável;

q) A CONTRATADA obriga-se a assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade e á sua
custa, o pagafnento de tOdos os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual
e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, sob a realização do objeto ora
contratado ou gerados por fatos ligados á execução do contrato, como também manter-se intejtaraeQte
quite com as contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência
para com os órgãos públicos;

o coGER o\

r) E obrigação de a CONTRATADA manter durante toda á execuçãp do contrato, em com"^tibilidadey
com as obrigações por ela assumidas no edital, todas as condições de habilitação e qualifáé^
exigidas na licitação;
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s) Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos
por ela ou seus prepostos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência da execução do
contrato com imperícia, negligência, imprudência ou òmissão, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito
de descontar o de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necéssária ao ressarcimento
de tais danos e/ou prejuízos;.

t) Corrigir, às suas experisas; os serviços e produtos porvêntura executados com vícios ou defeitos em
virtude de emprego de combustível inadequado ou de qualidade inferior, sem ônus o MUNICÍPIO;

u) Tomar providências relativas ao cumprimento rigoroso de todas as norrrias de segurança, higiene,
prevenção de acidentes e rnedicina do trabalho recomendadas pela legislação pertinente, inclusive
com fornecimento de equipamentos e materiais necessários aOs trabalhadores;

v) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE de imediato, qualquer Ocorrência anormal ou acidente
que Se verifique nos locais dós serviços;

w) Prestar todo esclarecimento ou informação sólicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos,
incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficará a cargo dá CONTRATADA, todas as despesas e cüStOs decorrentes
da execução do contrato, beiti como dos tributos. Obrigações trabalhistas é sociais, seguros e todos os
demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕÉS DO CONTRATANTE

3.1. - O CONTRATANTE se obriga a;

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, récusando-as quando inexatas e
incorretas, ficândo, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação
da novas faturas corretas;
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação dé multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os fornecimentos efetivamente prestados.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. - O valor do presente contrato é de R$ ( ). constante da proposta
integrante da licitação, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preçO justo e suficiente para
o fornecimento, objeto deste instrumento.

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 3Ò (trinta) dias/ após a protocoíização da Nota
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competerlte;

4.3. - Os pagamèntos serão efetuados após ãtesto do setor competente e, dentro do
cronograma de pagamentoi financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá
estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTSj da CNDT è das certidões de regularidade
com as fazendas estadual, federal (conjunta com a Dívida Ativa da União e INSS) e munkíipiíp^

AP 4í.'\sob pena de não pagamèntò. /y
COGER

PARAGRAFO primeiro Havendo erro ria fatura ou descumprlmentõ dãs condições pactuádas, no <Çy
todo ou em parte, a trámitáção da fatura será suspensa para que a CONTRATADA aaçtêpi^T"/
providências necessárias à sua correção. Passará a ser Considerado, para efeito de pagamento,
de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.

4.4. - O termo contratual poderá düfante ò seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em Seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa
e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando é Se for o caso, serão
efetuados e calculados de acordo com ás disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo
Federal.

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão
reajustados pela variação do porcentuâl resultante da diferença dó preço fixado para o dia de
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço
proposto.

4.7. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste,
acompanhado de requerimento.

CLAUSULA QUINTA - DA CESSÃO. TRANSFERENCIA ÚU SUBCONTRATACAO

5.1.-0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência óu subcontratação, no todo
ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata
caducidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. - A vigência deSte Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada sè presentes os requisitos exigidos
pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Nota de Empenho:
Órgão:
Elemento de despesa:
Projeto Atividade:

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses:

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas é condições aqui estabeleci^fe?'^
/ V ^ \

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços": cogek o'

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; \ y
d) Faiência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou cóncordata da contratada, requeridá&-~etr^
decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sèm prévia e descrita
autorização do contratante. ./ííito
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -7 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, à contratada terá
direito, apenas, ao pagamerito, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará O presente contrato rescindido, de pleno direito,
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções
cabíveis nos casos enumerados nOS arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

9.1. - A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução dO presente contrato, bem como
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de atO da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deciara haver levado em conta, na apresentação de
sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscâis, emolumêntos, encargos sociais e todas as
despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a
erros nessa avaliação, para,efeito de solicitar revisão de preços por fecolhímentos determinados pela
autoridade competente. .

PARÁGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralisações na execuçãp do serviço, salvo na ocorrência de caso fOrtuito ou de força maior, sem
que haja culpa da CONTRÁTADA, devidamente apurados na forma da íegisiação vigente, quando
comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por
ordem expressa e escrita da; CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do
objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e pâra-fiscais não incidentes sobre a
compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que
porventura tenha sido pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES |
10.1. — A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, ho caso de inadimplemento de suas obrigações,
às sequintes sanções, gradüadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, pOr escrito,, sêmpre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido.

b) Multas de até:

b1) 0,20% (vinte décimos pOr cento) do vaíor do contrato, por dia de atraso no prazo Contratual, até o
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valOr deste Contrato, pordia de atraso superior a 30 (írjfítã).
dias, iimitadas a 20% do vaior da fatura;

^ COGER

b3) multa de até 15% (quinze por cento ) em Caso de descumprimento das normas desse ̂ ital e do . 1
contrato. \___ -/

\ PMA

c)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo uitrapassar a 30% do valor atualizado do
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdás e danos que venham a ser causados ao interesse
público e da possibilidade da rescisão contratuai;
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d) Suspensão do direito de contratar corn o Município de Alagoirlhas pelo período rnáximo de 5 (cinco)
anos nas hipóteses previstas no art. 7° da Lei h° 10.520/2002.

e) Suspensão temporária, de participação em licitação e im|iedimehto de contratar com a
Administração, por prazo ná superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n°
10.520/2002.

f) Declaração de ihidoheidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição Ou até qúe seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sèrá concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízbs resultantes e após decórrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea anterior.

g) O valor de cada multa será átuâlizado monetariarnetíte, caso haja fator de reajustamento de preços
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As multas previstas nâ alíneã "b" poderão, a critério dã Administração, serem aplicadas isoladas ou
conjuntamente com outras sánções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente hõ prâzõ máximo de 05 (cinco)
dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fòrnecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da Prefeitura Municipal de A|agoinhas.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazó máximo de 48 (quârènta e oito) horas,
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

k) Esgotados todos os prazps de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

"^0-2. — A penalidade de dècláração de inidoneidade para licitar ê contratar com a Administração
Pública será de competência do Prefeito Múnicipal de Alagoinhas,ras demais penalidades serão de
competência do(s) Secretário(s) solicitantes. '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁ PUBLICAÇÃO E VINCULACÃO

11.1. - O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial nó prazo máximo de vinte (20)
vinte dias, contados da data de sua assinatura.

11-2. — Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, riOS casos omissos, a Lei n°
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06, Subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores,
como também, ao Edital de Pregão Presencial n° 001/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. - As partes elegem, corn renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas,
Estado da Bahia, para subrneter o presente Contr^ato, obrigando âo seu integral cumprimerrtq.-eeüs
herdeiros e sucessores, a qualquer título.

' T

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 06 (seis) vias de iguais tèoi^e forma?
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos è legais efeitos.

I  ' pMÃ
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Alâgoinhas, de de 2017.

PREFEITO

contratante
CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:

CPF:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

N

.  <-> COGER

PMA

Pregão Presencial n° (Í31/2Ò17 Pág^ 261 ]



gj PREFEITURA DE

ALAGOINHAS

PREGÃO PRESÉNCIÃL N° 001/2017

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial.

portador (á) dâ Carteira de

Designação de Representante

Através da presente crédénciamOs o (a) Sr:(a)

Identidade n° é cadastro no CadâStrO de Pessoas Físicas sob o n°

. a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, ha
modalidade de Pregão Presencial n° 001/2017, na qualidade de RÊPRESÊNTANTE LEGAL.

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa .. . , bem como

formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

de de 2017.

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO

Obs: É necessário o reconhecimento dè firmã do Outòrgahte.

/O

COGER 'o
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

I-LSN

ope:

ANEXÕ IV
(modelo)

(Papel timbrado ou carimbò da empresa)

DECLÁRAÇÃO referente À habilitação (EM ATÈNDIMÉNTO AO INCISO Vil DO ART. 4° DA
LEI N° 10.520/2002)

empresa

sediada

inscrita no CNPJ sob o

,  DECLARA, que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VIi, do artigo
4°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017, estando
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.

em de . . de 2017.

Assinatura do Representante Legal.

OBS.:

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÃ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU
SEJA, FORA DOS ENVELOPES.

OE Co
4>

COGER 5
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO V

(modelo)

F
f-LS

pp

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO iNClSO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declârafnos, para os fins do disposto no inciso V dõ art. 27 da Léi 8.666/93. acrescido pela Lei n°
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos.

Ressalva: emprega menór, a partir de 14 (quatoi^e) anos, nà cofidição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

de . de
Local e data

Licitante interessado

OBS.:

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO.

:o
4):

COGER ^
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO VI

(níodeló)

DECLARAÇÃO DO LICITÁNTE DE QUE NÁO SE ENCONtRÁ SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso dé licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

de

Local e Data
de

Licitante Interessado

OBS.:

ESTA DECLARAÇAO DEVERÁ ESTAR CONTlDA NO ENVELOPE N° 2 -- DOCUMENTAÇÃO.

çE Co

o COGER o

iMA
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

(modelo)

(Papel timbrado ou carimbò da empresa)

A

PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA

RÈF. Pregão n°

A empresa _ com sede na

n° C.N.P.J. n°

Declara, sob as penas do ártigo 299 do
Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e que inexistem

fatos supervenientes que conduzam ãO seu dêsenquadramento dessa situação.

%  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Assinatura do RespOnsávél pela Èrhpresa
(Nome Legível/Cargo/Cárimbo do CNPJ)

LòGál e datã

OBS.:

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO OU
SEJA, FORA DOS ENVELOPES.

COGER

PMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE PROCESSO

DE; DCL

PARA: PROJU

Para a análise:

Processo n° 049/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017 ,

Data e horário do certame: 02/02/2017 às 09:00 horas

Atenciosamente,

Alagoinhas — Bahia, 23 de Janeiro de 2017

Robério ̂fôves de Souza
Diretor deCompras e licitações

Presidente da COPEL ■

Fone: 3422-8605/3422-8607
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA;

Parecer Jurídico n.° 006/2017 - PROJU

Origem: DCL/COPEL

Processo n.® 049/2017

Assunto: Aprovação da minuta do edital do Pregão Presencial n.° 001/2017

MINUTA DO EDITAL. AQUISIÇÃO DE

COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA

^  FROTA DO MUNICÍPIO. PREGÃO PRESENCIAL.
W  Serviços comuns, especificações usuais

DE MERCADO. POSSIBILIDADE.

A DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO submete para' análise e pronunciamento desta
Procuradoria Jurídica a minuta do Editai dp Pregão n.° 049/2017, cujo objeto é a contratação de
pessoa jurídica para fornecimento de combustível para abastecimento da frota de veículos do

Município de Alagoinhas.

1. Primeiramente, é importante registrar que o processo administrativo está devidamente

instruído com todos os idocumentos exigidos durante à fase preparatória,'tais como: pedido de
reajização de despesa e contratação; autorização para abertura do processo licitatório; decretos de
nomeação da pregoeira e da equipe de apoio e a minuta de edital, e todos os seus anexos.

2. A presente licitação destina-se à aquisição de combustível para abastecimento da frota de

veículos pertencente ao Município de Alagoinhas, conforme quantitativos Indicados nos anexos ao
PRDC, que representam a demanda das diversas Secretarias Municipais.

3. A modaiidade iicitatória escolhida foi o Pregão Presenciai, cujo procedimento é regulado
pela lei 10.520/02 - corh aplicação subsidiária da Lei 8.666,''93 - e é utilizado para a aquisição de
bens e serviços comuns, assim compreendidos çohic aqueles Cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pêlo editai, por meio de especificações usuais de

mercado. ,

4. É o que dispõe o art. 1°, parágrafo único, da Lei 10.520/02:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, pòr meio de especiflc§gê^;:i;i^ais no
mercado.

O COGER

PMA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

5. Dentro desse contexto, observo qüe a aquisição que se visa concretizar pode ser

objetivamente definida por meio de padrões de desempenho e qualidade extraídos de
especificações usuais do mercado. O objeto foi redigido de maneira clara e sucinta, não contendo

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, capazes de desnaturar o caráter

competitivo da licitação.

6. Ademais, verifico ainda que consta dos. autos do processo todas as informações

estabelecidas pelas Leis 8566/93 e 10.520/02, em especial a cotação de preços, as condições de

habilitação, o regime de execução contratual, o critério de julgamento e o procedimento a ser

observado durante a sessão.

7. Após análise de todos os elementos constantes db processo, concluo pela regularidade do

ato convocatório, posto que elaborado em estrita observância aos dispositivos legais aplicáveis,

notadamente o quanto disposto nos art. 3° da Lei 1Ò.520/G2 e 40 da Lei 8.666/93, não havendo
óbices ao prosseguimento do certame.

8. Desta forma, aprovo o ato convocatório bem como a minuta do contrato. Encaminhe-se o

processo à COPEL para a adoção das providências necessárias visando o prosseguimento da

licitação.

Esse é o parecer.

Alagoinhas/BA, 24 de janeiro de 2017.

jO^LMEIDA franco
As^ésor Especial da PROJU

fO COGER
ri

PMA
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índice do diário

Licitações

I Pregão Presencial - N° 001/2017 ABERTURA
Contas Públicas

Termlò Aditivo -1° AD. CONT. N° 010/2015

Licitações
Pregão Presencial
N® 0:61/2017 ABERTURA

AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.
Recebimento de envelopes e abertura no dia 02/02/2017 às 09:00h. O edital estará à disposição gratuitamente no site
www.doem.org.br/ba/alagoinhas. Maiores informações tel. (0xx75) 3422-8607. E-maii; llcitações.aiagoinhas.ba@gmaii.com.

Alagoinhas-Ba,-23/01/2017.

Lorena Maria Dantas Prado - Pregoeira Municipal.

Contas Públicas
!  i ■

Termo Aditivo

1® ̂ D. CONT. N® 010/2015
ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo /Vditivo n°. 001/2017 - COGER - Contratante: O Município de Alagoinhas - Representante Legal: Joaquim Beiarmino Cardoso Neto (Prefeito)
- Contratada: Fator Sistemas e Consultoria Ltda ME - Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 - prorrogar o prazo
contrato n°. 010/2015 - Data de Assinatura: 13/01/2017. •
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Géràl' Tribuna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS "
'  _ ̂ •-CNPJW13 646 005/0001-38

,  AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL N» 001/2017

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM
ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Recebiirenío do
envelopes e abertura^no dia 02/02/2017 as 09.00h O edital esteta a disposição

rf.9Styitaírienle;;np;Sjte3WWWidoem.org;br43a/alagolnhas.'Maiores-infomiações-téí'^(0xx75)
■~3422^.607.^:Ermail...4icitac5es-.al3qoinhasiba@omail.com-' Alanninhfls^Ra -roíinrirani.T .

LorenajMana.DantasiPrado-iPregoeira^Municipal '■ " .- -■ . .1,-7 , -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pregão Presencial - 001/2017

DESPACHO

Tendo em vista que a alteração do edital do pregão em epígrafe se deu em

razão da remarcação da data de abertura do certame, redesigno a licitação para o dia

03/02/2017 às 09:00h. com base no art. 21, parágrafo 4° da Lei n° 8.666/93:

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das

tomadas de preços, dos concursos e dos leitões, embora realizados no locai da

repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo,

por uma vez:

§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que

se deu o texto originai, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

guando, inaüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas" farifos nossos)

Alagoinhas - Bahia, 31 de Janeiro de 2017

5?

RobéHoNeves de Souza
Diretop^e Compras e licitações

Presidente da COPEL

Fone: 3422-8605/3422-8607
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?ÂLAG01NHAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

O município de ALAGOINHAS - BAHIA, mediante a PREGOEIRA, designada pelo Decreto n°
4.540/2017, e Equipe de Apoio designada pelo Decreto de n° 4541/2017, tornam público que, conforme
autorização contida no Processo Administrativo n° 049/2017 realizará licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL. A presente licitação reger-se-
á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1794/04, Lei Complementar n°
123/06 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federai n° 8.666/93, suas alterações posteriores e
pelas condições previstas neste Editai e seus anexos, mediante as seguintes condições:

DATA DE ABERTURA: 03/02/2017.

HORÃRIO: 09:00 horas - Horário do Estado da Bahia.

LOCAL: Na saia da Comissão de Licitação, situada no CAM - Centro Administrativo Municipal, situada na
Rua Manoel Romão, N° 23, Aiagoinhas Velha, Aiagoinhas/BA. (antigo prédio da COELBA).

1. - DO OBJETO

1.1. - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM POSTO DE
ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, VISANDO
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA,
conforme especificações do Anexo i, deste Editai, conforme solicitado no processo administrativo n°
049/2017

1.2. - A iicitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93.

1.3. - Ficarão a cargo do(s) vencedor(es) do certame as despesas com seguros, entrega, transporte,
carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto
desta licitação.

2. - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 - Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidõneas para
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato
tenha sido publicado no Diário Oficiai da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.

2.2. - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa iicitante.

2.3. - Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas.

S CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
/<ELOPES

Q ^
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3.1. - Os interessados, no dia, hora e locai fixado no preâmbulo deste Editai, para a realização desta
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os
Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu
fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2017
PROCESSO N° 049/2017

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017
PROCESSO N° 049/2017

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÃRIO DE ABERTURA

3.1.1. - A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassificação do iicitante
que poderá inserir as informações faitantes.

3.2. - A declaração do Iicitante dando ciência de que cumpre olenamente os reouisitos de habilitação

constantes do Editai, conforme Anexo IV. deverá ser apresentada por fora do Envelope n° 01 Proposta,

iuntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento conforme item 3.3. sendo que, a sua
ausência impossibilitará o credenciamento do representante da empresa.

3.3. - Do Credenciamento dos Representantes:

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os demais
atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento iicitatório junto a Pregoeira, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

ai) Apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social ou instrumento de registro
comercial da empresa e cópia autenticada do documento de identificação com foto do credenciado

ou procurador.

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular ou
Carta de Credenciamento (Anexo ili) com poderes para formular oferta.s e lances de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois últimos casos, os
documentos devem ter firma reconhecidal. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, deverá apresentar cõpia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
invesíídura, conjuntamente com cópia autenticada do documento de identificação com foto.

c) A apresentação do Certificado de Registro Cadastrai emitido pela Prefeitura de Aiagoinhas,
devidamente atualizado. Conforme o § 1° do Art. 36 da Lei 8.666/93, em sua atual redação, este CRC.

d) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de
"Proposta" e "Documentos de Habilitação".

e) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de empresário ou
outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a compatibilidade da empresa com o
objeto deste pregão e, em caso de incompatibilidade não irá participar do certame;

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 2
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f) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de micro ou
pequena empresa, conforme anexo VII do edital. Caso a licitante não apresente, poderá ainda
participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06. (apresentar junto com o
credenciamento).

g) As cópias dos documentos apresentados para credenciamento deverão ser autenticadas oor
tabelião ou por servidor da COPEL.

4. - DA PROPOSTA

4.1. - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, ou em modelo próprio,
desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa
proponente, n.° do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-simile, e-mail, e assinatura do seu
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, redigida em português de
forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:

a) Valores unitários e globais do fornecimento em algarismos e por extenso (somente no total do
lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, três casas decimais, devendo o preço
incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, trabalhistas, e
quaisquer outros pertinentes ao objeto licitado;

bjCotação do valor unitário, em real, para cada item "cotado; em caso de divergência entre os valores
unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em algarismos
numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso;

c) Prazo minimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião do
Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) dias;

c1) - Em circunstâncias excepcionais, antes do término do periodo original de validade das propostas, a
Pregoeira poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um
período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos licitantes, será feita por escrito
via fax-símile ou correio eietrônico.

c2) - O licitante poderá recusar a prorrogação de proposta, resultando na desistência da participação do
processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato.

d) A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta.

4.2. - Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira.

5. - DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. - Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:

a)Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social
em vigor e aiterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Ins^jção, do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
ex^<^i<í< U
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d) Cópia de RG do(s) sócio(s) ou documento equivalente.

5.2. - Documentos Relativos à Regularidade Fiscai e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS),
Estadual e Municipal da sede da licitante;-

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situaçâo/CRF;

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal n° 12.440/2011.

5.2.1 - Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou
do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data
para entrega dos envelopes.

5.3. - A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

5.3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na
data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne
prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos
30 (trinta) dias anteriores á data da realização da licitação.

5.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigiveis e
apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do
domicilio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando,
encerrados há mais de 03 (três) rrreses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará,
conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e
Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio
qualificado para tanto e contador, quanto a este último, constando o selo de autenticação (DHP)
emitido pelo CRC ou CRP - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC
1402/2012). Em se tratando de empresa nova, apresentar Balanço de Abertura, devidamente
registrado na Junta Comercial e com o DHP/CRP do contador.

5.3.3 - Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LICITANTE, consubstanciada nos

seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir:

a) ILC = índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula:

ILC = AC, onde:

PC

AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE.

b)IEG = índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,10, calculado pela seguinte formula:
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lEG = PC + ELP , onde:

AT

PC = PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL.

c) Os índices de que trata o subitem 5.3.3 serão calculados pela LICITANTE e confirmados pelo
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no documento de
apresentação dos cálculos, obrigatoriamente, em papel timbrado da empresa, sob pena de
Inabllltação.

d) O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópia reprográfica das
páginas do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu
Termo de Abertura, comprobatório de registro na Junta Comerciai. Poderá também ser apresentada
cópia reprográfica de publicação em jornal ou originai, na forma da Lei. As cópias reprográficas
deverão ser autenticadas. O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado
da publicação em Diário Oficiai deste quando se tratar de Sociedade Anônima.

e) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo Índice
oficiai (IGP-Di), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo.

f) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a PMA
se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para
efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e
calculados pelos iicitantes

5.4 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento com
características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papei timbrado da empresa emitente
do atestado e ter a sua firma .-ecorihecida. Quanto aos atestados fornecidos por órgãos públicos, os
mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiras (os) e/ou presidentes ou
membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legai para
atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços.

b) Registro de revendedor varejista expedido pela ANP, em conformidade com a legislação
vigente, comprovando a autorização legal do licitante para a comercialização de combustíveis e
derivados de petróleo, dentro da validade;

c) Certificado de Controle de Qualidade emitido pela distribuidora fornecedora dos
combustíveis (gasolina, álcool e óleo diesei) do Licitante, visando comprovar a boa qualidade
do combustível a ser fornecido para a Prefeitura.

5.5. - Documentação Complementar:

^  Declaração assinada pelo licitante ou representante legai deste, devidamente identificado, de
.*cu^lj|;içn^rto,do disposto no inc. XXXiii do art. 7° da Constituição Federai, conforme Anexo V.
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b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de
que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade
integrante da Administração Pública Municipai, Estaduai ou Federai, direta ou indireta, conforme Anexo
Vi.

o) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade

d) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste editai, o não cumprimento
acarretará inabllltação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante.

5.5.1 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

5.5.2 - A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista na
letra "d" do item 7.2 - Das PENALIDADES, deste editai.

5.5.3 - Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu
nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filiai participar da licitação, todos os documentos devem
ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas
em nome da matriz oue são validas para as filiaisl

5.5.4 - Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da fiiiai da empresa licitante.

5.5.5 - Os documentos solicitados a titulo de habilitação deverão ser apresentados em originai ou cópias
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL.

5.5.6. - Caso o licitante apresente algum documento na fase de habilitação que já tenha sido apresentado
com autenticação na fase de credenciamento, poderá o mesmo ser dispensado da sua autenticidade.

5.5.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será- assegurado à
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parceiamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, visando a sua habilitação no certame.
5.5.8 - A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo fácuitado à Administração convocar os iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6. - DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1. - A sessão do pregão será realizada no locai, data e horário indicados no preâmbulo deste Editai,
sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para a
sua abertura, e desenvoiver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste Capitulo.
6.1.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREGO POR VALOR GLOBAL.

6.1.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai; O
O
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6.2 - Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa
a ser contratada.

6.3. - identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 3.3 deste
Edital.

6.3.1 - Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo.

6.3.2 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a
sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este estiver
ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no
refazímento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convaiidados.

6.4. - Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação".

6.5. - Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços cotados.

6.5.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preço, estará encerrado o credenciamento
e por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

6.6. - Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no Editai e
classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido.

6.6.1 - Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do menor preço, os
custos acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para os serviços.

6.6.2 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente inexeqüiveis ou
superfaturados para a Administração.

6.6.3 - A Pregoeira durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances
ofertados que considere com preços inexeqüiveis.

6.7. - Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais.

6.7.1 - Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos os demais
cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor preço.

6.7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, na rodada
de. lances. verb3is participarão as empresas ofertantes das 03 (três) jneihores.propostas, quaisquer que
tenham sido os preços oferecidos.

6.7.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionarã todas as propostas em
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

6.7.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo a Pregoeira
negociar diretamente com a licitante, visando obter preço melhor e mais vantajoso para a Administração.

6.8. - Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário a Pregoeira.

6.8.1 - A convocação para a oferta de lances, pela Pregoeira, terá como referencial os valores ofertados,
iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço,
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal da sessão deverá cobrir o
valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea
das propostas, que definirá a seqüência dos lances seguintes.
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6.8.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 % (um por cento),
podendo a Pregoeira flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da licitação, conforme a verificação de
vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados.

6.8.3 - A Pregoeira poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus
lances, observando que, os estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo
estipulado, visando negociar com seus superiores a diminuição do valor do lance a ser oferecido.
6.8.4 - O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 7.8.1, quando convocado
pela Pregoeira, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último preço apresentado para
efeito de ordenação das propostas.

6.8.5 - Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances.
6.8.6 - O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.8.7 - Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for o
caso.

6.8.8 - Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de menor preço,
passando para a análise da subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o primeiro não
atenda às exigências editaiicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigido.
6.8.8.1 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

6.8.8.2 - Sendo aceitável a oferta, será verificada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o atendimento das
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.

6.8.8.3 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender ãs exigências do Edital, a Pregoeira
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponénte declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

6.8.8.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Editai
e/ou consignarem preços inexeqüiveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objetq do contrato.

6.8.8.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editaiicias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a. posterior homologação do
resultado pela Autoridade Superior.

6.8.9 - Aclamação do licitante vencedor.

6.8.10 - Vistos e rubricas, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes das empresas
participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de
habilitação remanescentes.

6.8.11 - Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se
houver manifestação positiva nesse sentido.

6.8.12 - Adjudicação do objeto ao vencedor.
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6.8.13 - Fechamento e assinatura da ata da reunião peia Pregoeira, peia equipe de apoio e peios
representantes dos iicitantes.

6.8.14 - Devoiução dos enveiopes "documentos de habiiitação" dos iicitantes remanescentes, à exceção
dos reiativos aos 2° e 3° ciassificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até
assinatura do contrato peio iicitante vencedor.

6.8.15 - No caso da sessão do pregão, em situação excepcionai, vier a ser suspensa antes de cumpridas
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da
equipe de apoio e serão exibidos, ainda iacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão
marcada para o prosseguimento dos trabaihos.

6.8.16 - 0(s) iicitante(s) vencedor (es) terá(ão) prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de
adjudicação do objeto, para eiaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais
e, entregar a Pregoeira, os quais farão parte do processo licitatório.

7.- DAS PENALIDADES

7.1. - O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimpiemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n" 10.520/2002, em sua atuai redação, apurado em
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional.

7.2. - A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades;

a)Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido.

b)Muitas sobre o valor total atualizado do contrato:

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, pór dia de atraso superior a 30 (trinta)
dias, limitadas a 20% do valor da fatura.

b3) Muita de até 15% (quinze por cento) em caso de descumprimento das normas desse editai e o do
contrato.

c) A muita dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público
e da possibilidade da rescisão contratual;

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Aiagoinhas peio período máximo de 5 (cinco)
anos nas hipóteses previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n" 10.520/2002.

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alinea anterior.
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g) O valor de cada muita será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços
vigente no més em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As muitas previstas na aiinea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou
conjuntamente oom outras sanções, a depender do grau da infração cometida peio adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da
Prefeitura Municipal de Aiagoinhas.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de muita.

k) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos peia
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

7.3. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será de competência do Prefeito Municipal de Aiagoinhas, as demais penalidades serão de competência
do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) soiicitante(s).

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

8.1. - Decairá do direito de impugnação dos termos do Editai de Pregão, perante a Prefeitura Municipal
de Aiagoinhas, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão
do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o violaram.

8.1.1 - Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito,
endereçados a Pregoeira e protocolados na COPEL, sendo que, não serão aceitos via Correios, e-
maii, fac-símile, ou qualquer outro meio eletrônico.

8.1.2 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.1.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afeta a formulação das propostas.

8.1.4 - Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior (Secretário
Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

8.2. - Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caraoterizará
como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta
perante a pregoeira que encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo
de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento.

8.3. - Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do iicitante ao
finai da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das
suas razões, sendo-ihe concedido o prazo de 03 (trêsl dias para apresentar memoriais relacionados à
intenção manifestada, ficando os demais iicitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-ihes assegurada vista
imediata dos autos.

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 10 -

O
o CM

üoO



Jij PREFEITURA DE
íalagoinhas

8.3.1 - Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil
seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.

8.3.2 - Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-maii, fac-símile, ou
qualquer outro meio eletrônico.

8.3.3 - Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade superior), por
intermédio da pregoeira, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para
decisão a ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de
.responsabilidade.

8.3.4 - A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total
ou parcialmente, a decisão recorrida.

8.4. - A falta de manifestação motivada e imediata importará a preciusão do direito de recurso;

8.5. - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.5.1- A adjudicação do objeto da licitação ao iicitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os
recursos.

8.6. - As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação sito à
Rua Manoel Romão, n° 23, Aiagoinhas Velha - Alagoinhas - BA, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a
sexta-feira, em dias úteis, e, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-simile
ou qualquer outro meio eletrônico.

9. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. - Não havendo a manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação á proponente
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

9.2. - Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade Superior
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento iicitatório.

10.-CONTRATAÇÃO

10.1. - Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02.

10.2. - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por:

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou
Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.

10.3. - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo ii deste Editai.

A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
i^_,:x^supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais

itrato.
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10.5. - Na ocorrência do não comparecimento do(s) iicitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima,
poderá a Administração convocar os iicitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-io em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das conseqüências previstas no
Artigo 81 da Lei Federai n= 8.666/93.

10.6. - Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os
fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de sub-
contratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado.

10.7. - 0(s) confrato(s) terá (ão) o prazo até 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficiai.

10.8. - Como condição para celebração do contrato, o iicitante vencedor deverá manter e comprovar
todas as condições de habilitação exigidas neste certame.

10.9. - Se o iicitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação,
bem como o atendimento, pelo Iicitante, das condições de habilitação, procedendo á contratação.

10.10. - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação finai na sessão originária do
pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.

10.11. - Somente será considerado habilitado o Iicitante que houver preenchido os requisitos de
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que
porventura estiverem vencidos.

10.12. - Os Iicitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender
á convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo

■ fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas
propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recúsa ou de não atendimento das
condições de habilitação;

10.13. - O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração,
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1°,
da Lei 8.666/93.

10.14. - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e
autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficiai.

10.14.1 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo
Federai.

10.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão
reajustados pela variação do porcentuai resultante da diferença do preço fixado para o dia de
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço
proposto.

10.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste,
acompanhado de requerimento.
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11- DO PAGAMENTO

11.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração,
após a protocoiização da Nota Piscai/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscaiizador competente,
liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na
data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CNDT e
da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos
municipal, estadual e federai (conjunta com a Divida Ativa da União e INSS), sob pena de não
pagamento.

11.2 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,
devidamente corrigida.

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de iiquidação quaiquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajuste de preço.

11.4 - O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima.

11.5 - O descumprimento do subitem 11.1 deste editai poderá acarretar a rescisão do contrato, por
inadimpiemento de obrigação contratual, sem quaiquer direito à indenização.

12. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.-0 pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte
forma: mensalmente, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal; no prazo de atê 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo
Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.

12.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou quaiquer outra forma de antecipação de pagamento na
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

12.3. - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação
da fatura aaueia na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da.emioresa-a ser.contratada.

12.4. - O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

13- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

a) O objeto deste editai será de entrega parcelada, em posto/estabelecimento localizado na cidade
de Alagoinhas - Bahia, mediante autorização da respectiva Secretaria soiicitante, com responsabilidade
e custos da empresa vencedora, para quaiquer quantidade solicitada.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Projeto atividade

2101 -SEMAD

,  -2022-SEDUC

Elemento da despesa

33.90.30

33.90.30

Fonte de recurso

000

001
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2030 - SESAU 33.90.30 002/014

2034 - SESAU 33.90.30 002/014

2043- SESAU 33.90.30 002/014

2046- SESAU 33.90.30 002/014

2050- SESAU 33.90.30 014

2063- SESAU 33.90.30 002

2124-SESAU 33.90.30 002/014

2139- SESAU 33.90.30 014

2155-SESAU 33.90.30 002/014

2156-SESAU 33.90.30 014

2170-SESAU 33.90.30 002/014

2203 - SEDEA 33.90.30 000/042

15. - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO

15.1. - A forma de fornecimento/prestação de serviços será parcelada, conforme autorização da
secretaria soiicitante.

15.2. -

objeto.
Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do

16.-REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO

16.1. - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou
em parte.

16.2. - O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e sufioiente para justificar a
decisão. Deverá, por outro lado, anuiá-ia se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito
e devidamente fundamentado.

16.3. - Não caberá quaiquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao
licitante/contratado.

17. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em quaiquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das
propostas.

17.1.1 - A quaiquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se
necessário, modificar este Editai, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

17.2. - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira.

17.3. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
iicitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de Pregão.
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17.4. - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da, segurança do futuro contrato.

17.5. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

17.6. - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior:

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em
qualquer fase do pregão, sendo vedada á inclusão posterior de documento que deveria constar
originariamente da proposta;

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;

c) Convocar os iicitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de
suas propostas;

17.6.1 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.

17.7. - Este Editai e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento
de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o
ofertado em lance verbal; se houver.

17.8. - Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação
será feita: através de envio de fax, ofício, ou e-maii.

17.9. - Caso o iicitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou
retirada do empenho, ou venha recusar-se a ceiebrá-io/retirá-io, injustificadamente, dentro do prazo
estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á ás sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura
Municipal de Aiagoinhas, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a
licitação ou convocar os remanescentes;

17.10. - Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Romão, n° 23, Aiagoinhas
Vciih? - Aiagoinhas - BA, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda sexta-feira, em dias úteis, ou
através do correio eletrônico licitacoes.alaaolnhas.ba@amail.com. Maiores informações Tel.
(0xx75) 3422-8607.

17.11. - Fica designado o foro da Cidade de Aiagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer
questões judiciais resultante deste editai, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

18.-DOS ANEXOS
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c) Minuta do Termo de Contrato (Anexo ii);

d) Modelo de Carta de Credenciamento (Anexo iii);

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo IV);

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXiil do artigo 7° da Constituição Federal (Anexo V);

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federai, direta ou indireta (Anexo
Vi);
h) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo VII).

Aiagoinhas, 31 de janeiro de 2017.

■LORENA MARIA DANTAS PRADO
Pregoeira Municipal

18.1. - Fazem parte deste Editai, como Anexos;

a) Termo de Referência (Anexo i);

b) Modelo de Proposta de preço (Anexc^l^^ ̂ ^-.,
O
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1  - OBJETO:

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de eiementos que
norteiam a contratação de empresa especiaiizada para o fornecimento de combustíveis
(gasoiina comum, áicooi, óieo diesei comum e diesei S10), em posto de abastecimento
próprio, com vistas ao atendimento das necessidades continuas dos veicuios automotores
pertencentes ao Município de Aiagoinhas.

2 - DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO

2.1-0 objeto desse editai compreende a contratação de empresa especiaiizada para
fornecimento de combustíveis (gasoiina comum, áicooi, óieo diesei comum e diesei 810) para
abastecimento do frota de veicuios pertencentes ao Municipio de Aiagoinhas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1

Gasolina comum automotiva, microflltrada
constituída de gasolina A e Álcool etíüco anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que Atenda
ao regulamento técnico da Agencia Nacional de
Petróleo

LITRO 422.000

2

Oleo diesei automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiese! idem

LITRO 242.400

3

Oleo diesei S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nadonal
de Petróleo/biodiesel idem

LITRO 199.850

4

Álcool etilico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo

LITRO 97.000

TOTAL

/-

2.2 - As quantidades acima são determinadas em razão de possível necessidade da prefeitura,
não constituindo obrigação em serem solicitados em sua totalidade.

2.3 - O fornecimento objeto deste editai deverá atender às especificações técnicas exigidas pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP.

2.4 - Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a contratada obrigada a fornecer nas
mesmas condições, inclusive de preço, combustível de qualidade superior (ADITIVADO).

3- ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO

3.1/- A empresa contratada deverá executar fornecimento dos combustíveis em seu próprio
■esfáUeie^me.nto mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável,
autorizado^lfi Prefeitura Municipal de Aiagoinhas, especificando a marca e modelo do veiculo,placa,Quant^^e de combustível, nome do condutor do veiculo e campo para introdução do

O  tn!
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nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição e pelo
condutor do veiculo no Posto;
3.1.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas-
quantidades estipuladas naquele documento;

3.2 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Aiagoinhas, obrigatoriamente, em Posto de Abastecimento da Contratada, que
deverá estar situado respeitando-se na aferição da distância, à sinalização das mãos de direção
das ruas e á legislação de trânsito vigente, não superior a um ralo de 30 quilômetros do
parâmetro urbano da sede do Municipio. ^

3.3 - O serviço objeto da futura contratação tem natureza continua, nos termos do artigo 57, li
da lei 8.666/93, podendo ser prorrogado, observando-se a quantidade prevista na licitação.

4 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

4.1 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos
Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Parágrafo
Primeiro e Segundo, do Artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

O
O
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ANEXO Ia

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2017.

À
Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia
At.: Pregoeira Municipal
Pregão Presencial n° 001/2017

Sr^. Pregoeira,

A empresa CNPJ n" situada na teiefone e-
maii vem apresentar a sua Proposta de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
COM POSTO DE ABASTECIMENTO EM ALAGOINHAS, PARA FORNECIMENTO DE
COMBIJSTÍVEL. VISANDO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA,, conforme detalhamento no quadro a seguir:

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

Gasolina comum automotiva, microfiitrada
constituída de gasolina A e Álcool etílico anidro
combustível, nas proporções e especificações
definidas pela legislação em vigor e que Atenda
ao regulamento técnico da Agencia Nacional de
Petróleo

LITRO ' 422.000

2

Óleo diesel automotivo, microfiltrado, de acordo
com as especificações e composição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo/biodiesel idem

LITRO 242.400

3

Oleo diesel S 10 automotivo, microfiltrado, de
acordo com as especificações .e composição
estabelecida na iegisiaçáo da Agencia Naaonal
de Petróleo/biodiesel idem

LITRO 199.850

4

Álcool etilico hidratado comum, combustível
automotivo, comum, microfiltrado de acordo
com as especificações e comoosição
estabelecida na legislação da Agencia Nacional
de Petróleo

LITRO 97.000

TOTAL

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ xxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo da contratação: 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

O  P'!
m  o/

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n"

Wa! PREFEITURA DE

^ALAGOINHAS

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM, DE UM LADO, MUNICÍPIO
DE. ALAGOINHAS E, DO OUTRO,

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça
Graciiiano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste
ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a

,  inscrito no CNPJ sob n° situada à
,  neste ato representado por ,

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, segundo as
condições nas cláusulas seguintes:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado,
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°
1794/04, Lei Complementar n° 123/06 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n"
8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas
seguintes cláusulas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legai na relação de serviços/compras entre os
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL, VISANDO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BA, conforme especificações do Anexo 01, deste Editai, conforme
solicitado no processo administrativo n° 049/Í2017, a qual fora declarada vencedora após
homologação e adjudicação no Pregão Presenciai n° 001/2017.

0-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT.
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

TOTAL GERAL

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 19

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, e a supressão
resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2." do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÃUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. - A CONTRATADA se obriga a:

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no
endereço informado na ordem de serviço, com responsabilidade da empresa CONTRATADA, em no
máximo 30 (trinta) minutos para qualquer quantidade;

b) Assegurar a boa qualidade do produto;
Pregão Presencial n" 001/2017 Pág. 20

O
O
T)



PREFEITURA DE

SALAGOINHAS

c) Assumir Inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos oausados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;

d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da
CONTRATANTE;

e) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento
da CONTRATANTE;
f) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato;

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
mantidas, todas as condições de tiabiiitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;

i)Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas;

j) Executar o fornecimento dos combustíveis em seu próprio estabelecimento, diretamente nos tanques
dos veículos, mediante a apresentação de requisição, conforme modelo adotado pela Prefeitura,
assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, nas condições
e prazos estabelecidos neste contrato;

I) O fornecimento de combustível objeto deste Edital deverá atender ás especificações técnicas
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP;

m) Em caso de falta dos combustíveis contratados, fica a contratada obrigada a fornecer, nas mesmas
condições, inclusive de preço, combustível de qualidade superior (ADITIVADO);

n) Garantir a qualidade do produto adquirido, efetuando, os ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art
75 da Lei 8666/93;

o) A CONTRATADA se obriga a oumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela
Contratante e pelo Poder Público Municipal de referência ao objeto deste contrato, e a fornecer os
combustíveis, objeto dccontrato, de acordo com a melfior técnica apiicáVè! a-trabal.bos desta natureza,
com zelo, diligência, bem como, com rigorosa observância as especificações fornecidas pelo
MUNICÍPIO;

p) Toda mão -do-obrc necessária ao objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabaltiista,
de previdência social e de seguro pela qual é responsável;

q) A CONTRATADA obriga-se a assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade e á sua
custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual
e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, sob a realização do objeto ora
contratado ou gerados por fatos ligados á execução do contrato, como também manter-se inteiramente
quite com as contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos
para com os órgãos públicos;

çãq de a CONTRATADA manter durante toda a execução do oontrato, em compatibilidade
rrigãç;0é's^por ela assumidas no edital, todas as condições de habilitação e qualifioação

erigidas na ̂itaçSõ;'-,
"  ° WI
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s) Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos
por ela ou seus prepostos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência da execução do
contrato com impericia, negligência, imprudência ou omissão, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito
de descontar o de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária ao ressarcimento
de tais danos e/ou prejuízos;

t) Corrigir, ás suas expensas, os serviços e produtos porventura executados com vícios ou defeitos em
virtude de emprego de combustível inadequado ou de qualidade inferior, sem ônus o MUNICÍPIO;

u) Tomar providências relativas ao cumprimento rigoroso de todas as normas de segurança, higiene,
prevenção de acidentes e medicina do trabalho recomendadas pela legislação- pertinente, inclusive
com fornecimento de equipamentos e materiais' necessários aos trabalhadores;

v) Comunicar á fiscalização da CONTRATANTE de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique nos locais dos serviços;

w) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por. seus prepostos,
incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços.

PARÁGRAFO IJNICO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes
da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os
demais custos diretos e indiretos, necessários á execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.-0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do
objeto;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos á CONTRATADA;
c) Verifioar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após-a
apresentação da novas faturas corretas;
d) Notificar por escrito, á CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas
neste Contrato;

e) Declarar os fornecimentos efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. - O valor do presente contrato ê de R$_ _), constante da proposta
integrante da licitação, aoeito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para
o fornecimenio, objeto deste instrumento.

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscaiizador competente.

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá
estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade
com as fazendas estadual, federal (conjunta com a Dívida Ativa da União e INSS) e municipal,
sob pena de não pagamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote asj
providências necessárias á sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data(
de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 22
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.

4.4. — O termo oontratuai poderá durante o seu prazo de exeoução, oaso ocorra uma das situações
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justifioativa
e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficiai.

4.5. — Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo
Federai.

4-6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão
reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, apiicando-se sobre o preço
proposto.

4.7. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficiai comprovando o reajuste,
acompanhado de requerimento.

CLÁÜSULA QUINTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃQ

S*"!" — O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo
ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata
caducidade.

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita
autorização do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito,
independentemente de aviso ou interpelação judiciai ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de
sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as
despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem
que haja ouipa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando
comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
publicação no Diário Oficiai, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos
pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1.,- As despesas decorrentes do presente contrato, correrão .por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Nota de Empenho:
Órgão:
Elemento de despesa:
Projeto Atividade:

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido uniiateraimente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
processo legai, e sem que assista á contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimpiemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços":

o) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;

d) Faiênçlí
decretadas;

j^a^ão judiciai ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou

O
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PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do
objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a
compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, corh o reembolso do valor que
porventura tenha sido pago á CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES,

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no oaso de inadimpiemento de suas obrigações,
■ às-seguintes .sanções, graduadas conforme a gravidade da-infração; sem prejuízo de sanções civis e
criminais, se for o oaso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atuai redação, apurado em processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional;

a). Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas .irreguiaridedes, para as quais haja
concorrido.

b) Muitas de atê;

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta)
dias, limitadas a 20% do valor da fatura;

b3) multa de até 15% (quinze por cento ) em caso de descumprimento das normas desse editai e
contrato.

O
o
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c)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse
público e da possibilidade da rescisão contratual;
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E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 06 (seis) vias de iguais teor e forma
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Aiagointias pelo período máximo de 5 (cinco)
anos nas hipóteses previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n°
10.520/2002.

Aiagoinhas, de de 2017.

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar- com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
aiinea anterior.

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As multas previstas na aiinea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da Prefeitura Municipal de Aiagoinhas.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos á contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado da notificação administrativa á contratada, sob pena de muita.

k) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações
enquanto não ressarcir os danos causados á Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação
antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.2. - A penalidade de deciaraçãc de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública será de competência do Prefeito Municipal de Aiagoinhas, as demais penalidades serão de
competência do(s) Secretário(s) soiicitantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E ViNCULACÃO

11.1.-0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficiai no prazo máximo de vinte (20)
vinte dias, contados da data de sua assinatura.

PREFEITO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAI:

CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHA 2:

CPF: ^

11-2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n°
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores,
como também, ao Editai de Pregão Presenciai n° 001/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1^-^spartes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Aiagoinhas,
Bstado dé Bj^bia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integrai cumprimento seus
h írdeiro^je sudessores, a qualquer titulo.

O  .^  O
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

., objeto do Pregão Presencial.

Designação de Representante

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)

identidade n° , e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°

, a participar da Licitação instaurada peia Prefeitura Municipai de Aiagoinhas, na

portador (a) da Carteira de

modaiidade de Pregão Presencial n° 001/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa , bem como

formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

de de 2017.

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO

Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante.

PREFEITURA DE
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PREGÃO PRESENCiAL N» 001/2017

ANEXO iV

(modeio)

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

DECLARAÇAO REFERENTE A HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4° DA
LEI N" 10.520/2002)

empresa inscrita

sediada

ho CNPJ sob o

DECLARA, que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para sua habiiitação, conforme prescreve o inciso Vli, do artigo
4°, da Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2017, estando
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.

, em de de 2017.

Assinatura do Representante Legal.

OBS.:

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU
SEJA, FORA DOS ENVELOPES.
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SalagoinhasPREFEITURA DE

PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2017

ANEXO V

(modelo)

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n°

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na oondição de aprendiz ( ).

1,PREFEITURA DE

ALAGOINHAS

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017

ANEXO VI

(modelo)

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

, de de

Local e Data

de de

Local e data

Licitante Interessado

Licitante interessado

OBS.:

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N" 2 - DOCUMENTAÇÃO.

OBS.:

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO.

^VC/

O  Oí
<D K 5
m
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^ PREFEITURA DE

sALAGOiNHAS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

(modelo)

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA

REF. Pregão n°

A empresa com sede

na nf C.N.P.J.

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do

Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e que inexistem'

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

Local e data

OBS.:

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU
SEJA, FORA DOS ENVELOPES.

Pregão Presencial n° 001/2017 Pág. 31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALACOINHAS

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
o

N° 003/2017

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

VALIDADE: 23/07/2017

POSTO ESTRELA DÁ 101 LTDA

74.008.566/0001-04

ROÍ) MARGEM BR 101, S/N, KM 108

CEP: 48.010-101

BAIRRO: POSTO

CIDADE: ALAGOINHAS ÜF: BA

TELEFONE: (75) 3423-4578

o OBJETO DA SOCIEDADE SERÁ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOC PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE COMBUSTÍVEIS

Certificamos que a empresa acima identificada, encontre-se devidamente inscritâ no Cadastro
de Fornecedores desta Prefeitura para fins de licitação, a emissão deste certificado não implica
em obrigação de qualquer natureza, por parte do Município, em assumir compromissos futuros
junto ao fornecedor cadastrado.

ALAGOINHAS^DE JANEIRO DE 2016.

*r*
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Combustível, Objeto
do Pregão Presencial N9001/2017

Designação de Representante,

Através da presente credenciamos o Sr. Jose Uebert Cruz Fonseca,
^portador da Carteira de Identidade de n^. 0952416719 e CPF de n^ 017.746.935-85, a
participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas Bahia, na
modalidade de Pregão Presencial de n2.001/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome do Posto Estrela da 101 Ltda., sob
CNPJ:74.008.566/0001-04 Localizando na BR 101, km 108, S/N, na cidade de Alagoinhas
Bahia, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar, e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

Alagoinhas, 02 de fevereiro de 2017,

^NGELÂ ALMEIDA COSTA DOS SÂn'

SÓCIA PROPRIETÁRIA

POSTO ESTRELA DA 101 LTDA

CNPJ: 74.008.566/0001-04

'TABELi.OWATO -..ALÃGQBMHAS Tabeliã Valnlsla Olireirá de pE

COGER

2'i^.|'£VÍ
Esoi stíf 2.4Ó TâsâíRí lí3
-Selb(5U4S75.flE--34275M

34 To
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Alêgoinhss-BA,25/01/201



o
Oi

o

república FEDERATIVA DO,BRÃili' JíOXlM:
nA pAmô.

TíUC^

m

I  "^1%

' VÁLiPÀ EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

V^}09V5^4l 16^-19;. ;■ 05404-5016: -j
' [ .

/ •■ . JOSÉ-[UEBERJ ■ Ç^ÜZ" FqNSÊCA/ • • , ■ ■ ,.; • , ■ ; ■ l, - ,4:
4 - ■ ' .':r4. 4 4' 'A','. ' ■ -■ ■■ ■ , ■ »::■: \ \

.  fiuiAÇÃu eVERCTOn'ÉÓNSÈGÂ PA CRUZ- > , : ■ 7 "

'  , : ^^yERAÍ LÚÇIÁ TbRRE§i^RUZ'^FÒNSECAj;V'•^^ ^ ^ /-'■ • ,
• ■• ' •■" • - ' '. • • ' - • • ' • '.DATA DE NASCIMENTO ' '

NATURALIDADE ' : • I . , \ •-) C ■ H"? _1 QRQ'"
;  • ; NOVA SOURE.;BA •

I p75^tí-|iÍSfp5»:Í
■ / 017.746.935-85 '  ̂ ■[■■

mm
K<r



BiF"

i L.

>90 '
^opey

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO
N°10.520/2002

ART. 4° DA LEI

ini 1.^ me / ^ estrela DA 101 LTDA. Com CNPJ; 74.008.566/0001-04 localizado na Br101, km 108, s/n, Alagoinhas Bahia, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 001/2017
promovida pela Prefeitura Municipal de Aiagoinhas Bahia, e sob as penas da Lei rem clprirnto Io
pa ITuThaMrcio°c"o°nr™' identificado, Declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos
faMa prescreve o inciso Vii, do Artigo 4», da Lei 10.520. de 17 de julho de 2002

dedariml"' diferenciado e favorecido do que cogita a Lei complementar n°.
(X) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte..

123/06,

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declaramos:
(X) Para efeito do inciso Vii do Ari. 4» Da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às

diplorll'"^ habiiitaçao, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7°. Do mesmo

Aiagoinhas, 27 de janeiro de 2017.

^o^ngelaÃlmeida Costa dos Santos
POSTO ESTRELA DA 101 LTDA

CNPJ:74.008.566/0001-04

g/1°'-TABELi.0WAT0 ■.ALÃ60BMHAS' Tábeliã Vainiaia Oliveira de S
R.D2nüsB!8o,8/n-Sâlâ511 e.iíç^LapnáShoppingt^AIjgeinhâsVelha-CEP;

KçüonhtCü por bhFEEH^uA OuOí 'flri-â
^ ROZfiHüElH COSTA DQÇ' SAíTTOS^

--Éáõí' =Rí "fâíâiRÍ °í íM 'fàt
—Selo(s)í-ÍS75.te_3§2758r2-^ /_
-  E®..te5-t£tiirite (; < ,/ ; l.
^iiriflÍDbUN tSNiOS^^OLIVEIRA - ESuS
ÁlagoinfasxrBA 25/i/l/2017 \ ; ,,
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;:.' CON^BATO SOOIAL
". » •'

J02X ALVES BISPO DOS SANTOS, bra^^i^, maíí
aoltelro, comorclánto, residente e domiciliado à Rua» Deademona T^alira, 65
Espionada~BA., portador da Oédula de Identidade n« lé650.633 fornecida pela
Seoretaria de Segurança Pábiioa-BA», inseri to no OPP sob nfl 128.191»745- 15
6 TONY OESAR PERHEIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, oomeroiante, x
sidente e domiciliado à Ruai da Paz, s/n - Esplanada-BA., portador da^Oádu]
de Identidade n» 07171316 61 fornecida pela Secretaria de Segurança PÚblioa
BA», inscrito no CPP sob n» 677.484*305- 00 tem justo e contratado uma sooj
dade por cotas de- responsabilidade limitada, regida pelo Decreto 3.708 de ]
de Janeiro de 1919 e sob cláusulas e condições seguintes;

PRIMEIRA - A sociedade terá como objetivo o Oomároio Varejista de Deriva<
de Petroleo, objeto este que poderá ser ampliado, reduzido ou
difioado de acordo entre os contratantes e mediante alteração
contratual*

SEOÜNDA

1^1. i-1'.i , ~

-í

m

8=

mto o\

NONA

m

í
8

r

~ A. sede social será na Cidade de Alagoinhas-BA., na Rodovia Ma
gem Br. 101 Em 108, s/n poden# ser abertas filiais ou suoura
em qualquer parte do território nacional.

- A sociedade funcionará sob a razão social "TONY & JOEL LTDA"
qual faraó uso ambos os sooios em conjunto ou individualmente

- A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado.

- O oapital social será de 0R| 5*000.000,00(0inco milhões de ci
zeiros reais) divididos em cotas de,;0R$ 1.000,00(Hum mil oru2
ros reais) cada subscritas o integra li za das em moeda corrente
país nesta data pelos sooios da seguinte forma;
O sócio JOEL ALVES BISPO DOS SANTOS, subscreve 2.500(Dois mi3
quinhentas) cotas e as integraliza em moeda corrente do país.

B)- O sócio TONY 0E3AR PERREIHA DOS SANTOS, subscreve 2.500(Doi8
e quinhentas) cotas e as in^tegraliza em moeda corrente do pai

- A responsabilidade dos sócios e limitada ao capital social ní
forma do Decreto enunciado no preâmbulo deste instrumento.

- A gerencia da sociedade e a representação judicial ou extra ;
ciai será exercida por ambos os sooios isentos de cauçao na ;
ma do Art. 12 do Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919-

- Terão ambos os sócios uma retirada mensal de Ol(Hum) salário
nimo Vigente no país, as quais serão levadas a conta de Desp
Gerais da flima a título de Pro-labore.

- O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cai
os lucros ou prejuízos serão pagos ou suportados

regra de proporção ao oapital de oada um.

'cotas da sociedade são indivisiveis o não podem^^__
transferidas a terceiros sem o expnesso oonsontimen^-

r retixada ou falecimento de qualqubi* um dot/^ocios sera c
Ivida a sociedade e procedido um balanço geral extraordiní
jos os lucros ou prejuízos serão pagos ou suportados pelot

cios em proporção ao oapital sooial de oada um. Em caso de i
B haveres serão pagos aos herdeiros do sócio falecido.
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IpPtV-0« 0<ícloe deolQraia nôgto ato jaSio estaram incursos wa nonESm át
orimei» previstos ea lei que os impogam dn exercer a atividade
raeroantil.

DÈoim
TERCEIRA 3?ioa eleito o foro deaba Oidade dt Ala|poinha»-BA., para as q\xi

toes emegentea.do presente contrato de aooiedade.

IS por aasiid teresi justo e contratado passauL e assinani o presej
te contrato em 03(Trêe) vias de igual teor em preáenga da a tei
tenwnhaB abaixo anotadas» fioando uma via devidamente arquivai
na M, M, Junta Ooaeroinl do Batado da Bahia.

Alagoinhas-BA., 22 de Dezembro de 1993
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JOSIi AliYSS 3ISÍP0 .DOS SAíITOS, brasileiro, maior, solteiro.

Comerciante, residente e domiciliado à Bua líeademona Penalva, 65, Esplana

da ■- Bao, portador da G.I, n® 1.650.633-SSP/3a.,, inscrito no OPP 128.191.

74-5-15 e IGNY GESAR EEEEEI5A DOS SAÍíTOS, brasileiro, maior, casado, comer
ciante, residente a domiciliado à Sua da Paz, ^ Esplanada - Ba.,, porta
dor da C.I. nS 0?1713l6-61-S3P/Ba., inscrito no OP? nS 677.484.305 - 00, /
únicos socios componentes da Pirma Tony e JoelLtda., com sede, domicilio,
e foro jurídico na cidade de Alagoinhas-Ba., constituída através do Contra
to Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da BaBia, sob
nã 29.201,405.461, em 04 de janeiro de 1994, resolveram de comum acordo al

terar o seu Contrato Social e que fazem mediante às cláusulas e condições'
seguintes;

PEIàlEIHA - è, admitida na sociedade a nova sócia JOCIYALDA MOHEIEA DOS

! Níl

-tír' ijm— 1—« -.tr; ' , 33
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brasileira, maior, solteira, comerciante, residente e domici-/
liada à Eua da .Alegria, 37, Bairro Jardim Pedro Braga, na cida
de de Alagoinlias - Ba., portadora da C.I, 4.254.097-SSP/Ba., e

inscrita no GPF nSz 571,274.095-87.

O sooio JOEIi ALTES BISPQ DÔS SÁBIOS, retira—se e desliga—se da
sociedade., cedendo e transferindo para a sócia rócem. admitida'

JCXüIVAlDA HQESIBA EQS SAíílBOS-,-. auas 2.500{lXias Mil e QuinÍLentas.
cotas de CE|1.0GO,00(Hum Mil Cruzeiros leais)' cada, totalizan
do a importância de 012.500.000,00(Dois Milhões e Quimhentos
Mil Cruzeiros leais) em caráter irrevogável, irretrat^aa&l^ ir
recorrivel, dando tudo por firme e valioso e a nl

quita-gao, ' para nada mais reclamar, agora ou futur

XEo ou fora dele, contra a presente trans3.ção.

ge

em

PMA

0M'

Os socios lOBY GESAR PESIBISA DOS SABTOS a JGGI vàLDA''18S3ÍBA /

DOS SABTOS, de conformidade com a oláusxila anterior, aceitam a
retirada do soeio JOEL ALTES BISPO DOS SÁBIOS, dando por sua /
vez plena e geral quitação ao sócio retirante, pondo a paz a a
salvo de qualquer dúvida futura sobre, os motivos da sociedade,
assumindo a responsabilidade do ATIVO E PASSIVO, por qualquer

dúvida que venha a surgir. fenufi está cópia fotocópia é
CertWteô e$(a «iple rotowjpla
4 repwduçío rio ortawal do qyal ,
me fopoRo f*
níí.f?í

IrepréMÃv donciginal do qual mei

ilraft ans
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Oontinuaçao -

~  O OapitíaX soQialq que © â® GE$5.dOO.Q00,00(Olnoô Büllaõ®®
Oruaeirôs Reais)dividido em oottiB da CE®l.OO0,0Q(riiün Mil Oruzd.
1-00.Reais)® corrigido para CRÍÍ39.875.00©,0Q(lrinta ® Nove MiX/
Ihoes OitoQôjatõs & Satenta a Oinoo mi Oruzeiroo Eaai0)QQm a
meéma divisão d® oota® de 0Jlll.0Ô0,C}0(lRim,mi Cruzeiros Reais)
dietribuidas ©alra os sooios f Saadq ooavertido para a .nova Mo©
da NaoiGnal O Real (R$")'f oouiÈrm® abaixo t
39»875«COOí00 2»750f00w R^ll.SQQiOCÍOüatforEO Mil a QulnJaan-
tos Reais )diviclido eutre os sooios da sagulnt® formai
•* Valor da Oota Rl2,90 x 2.50G(Quaiit. de Gotas do aócio Tony)

eRl7.25O,OO(S0t© í/Lll .DuKQutoe e Cinqüenta Reais).
- 7alor da Oota R-$2,90 x 2.gOOCçuant. d® Cotas da Bocia Joei-

valda)»" Hl7.250,00(Seta Mil .'Duzantos e Oinquentá Reais )., tg,
talizofido o Capital de SiHl«500,00(Quatorze Mil e Quintientos
.Reais).

"> A sooiedade delxai^á de utilizar a razão sooial TOM & JOEL LTDA.
para utilizar a .NOVA ra^ão sooiali
..TOM &. jooivAim mnkl

\

da.qual faraó uso ambos o© sóaioe em qonjuntQ ou indiVidualmen

-  . # " ■■s.is.&s&a^qfc ffioando aasim alteradas ae olausulas ©.líRCBIRA e QüINTa do Oon-
trato Sooial, ficando inalterável as outras olausulas,

1 poB estarem assim, d© oomum aoordo ® por terem justo e aoartados, assinam
oom duas testommdaas a presente ALTERAÇÃO SE CONTRATO SOOISL, em tres vias
do igual teor e forma, sendo a 1« via para arquivamento da JUNTA COMERCIAI
,E0 ESTASO DA BAÍÍI.A ô as demais autenticadas para oa aoeioa.

n
Alago iiibas, 12 do Julho d© 1994.\aÓ9'c.C
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CaC N.® 74.008.566/0001-04
NIRC - 29.201.405.461

NIRC - 940.416.310

.  i

TONY CÉSAR FERREIRA DOS SANTOS brasileiro,

maior, casado, comerciante, residente e domiciliado na

Rua da Paz, s/n.® , Esplanada Ba; CEP. 48.370-000,

portador do" RG.-n.® 07.171.316-61 - SSP/Ba, CPF n.®

677.484.305-00, e JOCIVALDA MOREIRA -DOS

SANTOS, ° brasileira, maior, solteira, comerciante,

residente e domiciliada a Rua da Alegria, n.® 37, Bairro

do Jardim Pedro Braga, na cidade de Alagoinhas Ba.;

CEP. 48.000-000, portadora do RG. n.® 4.254.097 -

SSP/Ba e CPF n.® 571.274.095-87; Únicos sócios

componentes da firma TONY & JOCIVALDA LTDA.

Com sede e domicilio a Rodovia BR 101 KM lOS, ;?/!)'"

Bairro de Alagoinhas Velha, C-E.E 4.g.Q0Q-00Q,

CGC sob o n.'Alagoinhas. Ba. Inscrita no

74.008.566/0001 -04. e foro jurídico na cidade de

Alagoinhas, Ba; CEP 48,000-000, constituída através de

Contrato Social devidamente arquivado na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - JUCEB. S2b

o  7.9.7,01.405.461 de 04 de janeiro de 1994, e

posterior alteração registrada na JUCEB sdl 2 iLz

940.4.16.310 de 2Z áê julho d£ 1224, resolvem de corn^w^-^
acordo alterar às cláusulas e condições seguintes:

S'

§ COGER '%\

^ '■40-TARPtíQN'ÀtO -ai.iSGQlWHAS' Tabeliã Vainisia Oliveira de Souza Calazans

_ JiiHT ® Ik,
\ ■' \ / \ .



Clausula -

o

A sociedade girará sob nova razão social POSTO

ESTRELA DA 101 LTDA., com sede e domicilio a

Rodovia BR 101 KM 108, s/n.®, na cidade de
V

Alagoinhas/Ba;, CEP 48.000-000, podendo estabelecer

filiais cm outras localidades.

2® Clausula - É admitido na sociedade os novos sócios:

CLAUDIA SUZANA DINISIA NASCIMENTO

SANTOS, brasileira, maior, casada, comerciante,

residente e domiciliada a Rua 4, casa n.® 337, INOCOOP

II, Alagoinhas - Ba., CEP 48.000 - 000, portadora do

R.G. n.® 1.297.603 SSP/Sc. e CPF n.® 872.973.295-68.

JOSÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA, brasileiro,

maior, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a

Av. Antônio Valverdc Bastos, s/n.® , Bairro do Barreiro,

Alagoinhas Ba. CEP 48.000 - 000, portador do R.G n.®

08.207.246-96 - SSP/Ba e CPF n.® 725.739.025-87.

3® Clausula - A sócia retirante JOCIVALDA MOREIRA DOS

SANTOS, retira-se e desliga-se da sociedade, cedendo e

transferindo para a sócia recém admitida CLAUDIA

DINISIA, suas 2.300(Duas Mil e Quinhentas) cotas no

valor unitário de R$2,90(Dois Reais e Noventa Centavos)

totalizando a importância de R$7.250,00(Sete Mil e

Duzentos e Cinqüenta Reais). Em caráter irrevogável,

irretratável e irrecorrivel, dando tudo por firme e valioso

e a plena é geral quitação, para nada mais reclamar,

agora ou futuramente, cm juízo ou fora dele, contra a

presente transação.
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4- Clausula - O sócio retirante TONY CÉSAR FERREIRA DOS
SANTOS, i-etira-se e desliga-se da sociedade, cedendo e

íí-ansferindc para o sócio recém admitido JOSÉ
MIRANDA SANTOS DA COSTA, suas 2.500(Duas Mil

c Quinhentas) cotas no valor unitário de RS2,90(Doi.-5
Reais e Noventa Centavos) totalizando a importância de
R$7.250,00(Setelvlil e Duzentos e Cinqüenta Reais). Dm
caráter irrevogável, irretratável e irrecorrivel, dando tudo

por firme e valioso, e a plena e geral quitação, para nada
mais reclamar, agora ou futuramente, em juízo ou fora
dele, contra a presente transação.

5° Clausula - Os sócios CLAUDIA DINISIA c JOSÉ MIRANDA, em
conformidade com as cláusulas 3^ e 4^ acima, aceitam a

retirada dos sócios TONY FERREIRA E JOCIVALDA
MOREIFwA, dando por sua vez plena e geral quitação aos

sócios retirantes, pondo a paz e a salvo de qualquer

dúvida futura sobre os motivos da sociedade, assumindo

a responsabilidade do ATIVO e PASSIVO, por qualquer
dúvida que venha a surgir.

ó- Clausula - A sociedade será gerenciada e administrada pela sócia
CLAUDLA. DINISIA.

7- Clausula - Continua cm pleno vigor as demais clau-sula-s n<3.o
modificadas pela presente ALTERAÇAO. OECo

COGER
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E por estarem assim, de comum acordo e por terem justo

e acertado assinam com duas testemunhas, a presente

ALTERAÇxÃ-O CONTRATUAL, em 3(três) vias de igual

teor c fomia, sendo a via pai'a arquivamento na

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA -

JUCEB e as demais autenticadas para os sócios.

Alagoínhas 17 de setembro de 1997

\T^f\iÍy .kh\Ú-;^Úm õSv
Totw César Ferreira dos Santos

Sócio - Retirante

ir\

ocivalda Moreira dos Santos

Sócia - Retirante

'V 1 r: : . -.r'

CLAUDIA SUi^NA DINISIA NASCIMENTO SANTOS
Sócia - admitida

' ^OSE MIRANDA SANTOS DA COSTA
Sócio - admitido

Testemunhas:

/

^ '/ííOíU-bc^lijA/] ■
Jqsé Maurício McWMaciel
GPF.: 5i0.9Í6.90p-53
R.G-.: 3.969.912-97 - SSP/BA

Patrícia da Silva Maciel

CPF.: 561.856.345-20

C.I.: 04.082.667-83 - SSP/BA

JUCEB

JUNTA COWIERCIAL DO ESTADO DA BAHIA '

CERTIFICO o REGISTRO EiVI:06/ll/97

X  / -77SOS o NUMERO: í ̂  ( / ' I

96103875

Protocolo: 971670592

o—^Tirrr

CAIO MÁRIO VIEIRA MARQ1."=S
SECRerÁRlO GERAL
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ALTERAÇÃO CONTR ATT TAT.
CLAUDIA SUZANA DINISIA NASCIMENTO SANTOS, brasüeira, casada, comerciante
residente e domicíHada à Rua 4, n." 337 - INOCOOPII, Alagoinhas-BA., CEP 48000-000'
?SoR f f 872.973.295-68 e JOSÉ MIRANDAA  t ^ brasüeiro, solteiro, comerciante, residente e domiciHado à Av

- Alagoinhas-BA, CEP 48000-000., portador da CI
S^Tofim ^25.739.025-87, únicos sócios 4'firma PO^ÍESTRELA DAI 01 LTDA., com sede àRodoviaBR lOI km 108, s/n.» - Alagoinhas-Velha
- Alagomhas-BA, CEP 48000-000, GNPJ(MF) sob o n.» 74,008.366/0001-04., com Contrato
Socid arqmvado na MM JUCEB sob n.» 29.201.405.461 de 04/01/1994, resolvem de comum
acordo fazer a presente Alteração Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:
E ajniüdo na sociedade JAIRO ALVES DOS SANTOS, brasüeiro, casado, comerciante
residente e domicüiado à Parque Havaí s/n.°, Alagoinhas-Velha, Alagoiníias-BA, CEP
48000-000., portador da C.I. n.° 0263899160 SSP/BA., e CPF n.» 219.402.Ü75-68.

A sócia CLAUDIA SUZANA DlNlSlA NASCIMENTO SANTOS, que era possuidora de
2.500 (Dois Mü e Quinhentos) quotas de R$ 2.90 (Dois Reais e Noventa Centavos) cada
totalizando R$ 7_.250,00 (Sete Mü e Duzentos e Cinqüenta Reais)., no ato da assinatura ck
presente Alteração Contratual transfere todas as suas quotas do Capital para o sócio JAIRO
ALVES DOS SANTOS., pelo que da plena, total e irrevogável quitação às quotas hora
transferidas.

O Capital Social que era de R$ 14.500^00 (Quatorze Mü e Qinhentos Reais), divididos em
5.OÒ0 (Cinco Mü) quotas de R$, 2.90 (Dois Reais e Noventa Centavos) no ato da assinatura
da premente Alteração Contratual passara a ser de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mü Reais),
divididos era 50:000- (Cinqüenta Mü ) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada, ficando'
distribiüdo entre os sócios da seguinte forma:

Sócios ; Quantidade deQuotas Valop Total
JOSE MIRANDA SANTOS DA COSTA
JAIRO ALVES DOS SANTOS

20000
30000

R$ 20.000,00
R$ 30.000.00

§ 1» A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do total do capital social.

§2® A integrahzação do capital social será feita em moeda corroite do pais no ato da
assinatura do presente contrato

Continuam prevalecendo todas as demais cláusulas não modificadas do contrato primitivo e
subsequentes alterações, obrigando-se os sócios a cumprirem o presente instrumento, como
que fica sendo o Contrato Original.

E assim por estarem justos e contratados assinam a presente Alteração contratual em üês
vias de igual teor e foriua, na presença de duas testemunhas, a fim de quç produza os efeitos
legais, após devidamente homologada e arquivada pela MM. Junta Comercial do Estado da
Bahia.

Alagoinhas, 15 de Dezembro de 1999.

'í=»u.s^jo.rTxx T)OJ^ r-rfUArCÓ •SvCxrrteD
CLAUDIA SUZANA DINISIA NASCIMENTO SANTOS

JÔ6É MIRANDA SANTOS DA COSTA

pE Co
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL '
Posto Estrela Da 101 LTDA.'

JAIRO ALVES DOS SANTOS, braíileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado
ao Parque Havaí S/N, Alagoinhas-veiha, Aiagoinhas-BA, CEP-48000-000., portador da Cl
n.° 0263899160 SSP/BA., c CPF N.» 219.402.075-68 e JOSÉ MIRANDA SANTOS DA
COSTA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Av. Antonio Vaiverde
Bastos, S/N, Barreiro, Alagoinhas-BA, CEP 48000-000., portador da Cl n.® 0820724696
SSP/BA., e CPF N.® 725,739.025-87, únicos sócios componentes da firma POSTO
ESTRELA DA 101 LTDA. estabelecida à Rodovia BR 101 Km 108, S/N, Aiagoinhas-
BA, CEP 48000-000, insc. no CNPJ (MF) sob o N.® 74,008.566/0001-04 com Contrato
Social, arquivado na MM. Junta Comerciai do Est. da Bahia n.® 29.201.405.461 de
04/01/1994 e Alterações Contratuais igualmente arquivadas, resolvem de comum acordo
fazerem a presente Alteração Contratual, mediante as clausuias e condiçOes seguintes:

O Capital Social que era de RS. 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), divididos cm 50.000
(Cinqüenta Mil) quotas de R$ i;.0O :(Um Real) cada no ato da assinatura da presente
Alteração Contratual passara a ser de R$ 15Q.000,O0 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), ,
divididos em 150.000 (Cento e^ Cinqüenta .Mil) quotas de RS 1,00 (um Real) cada, /
distribuído entre os sócios da seguinte foniiai '

Sódos <lj^dad9cteQjotas N^aTotal

JAIR0ALVESDC6 SANTOS 9CXXX)

. ecxxio

■P$ 9Q000,00
R$ 60.000,00jcsÈ wiFWMiwsANros cvvcosrA

§1"-
§2'-

A responsabilidade dos sócios e limitadaa impo^^^cia^dQ^Çapi(alSocial
A iniegraltaçõo do capital social seráfeita da se^í^0>^^_; '
a- O valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil subscrito e

Integralizado em moeda corrente do pais no ato da Ssi^fjura da presente
Alteração Contratual e o restante R$ 50.090,00 (àin^ènta Mil Reais)
Será subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, 180 (Cento e
OttéysiajLÜiaÍTípõs o aarquivamento da presente. -J. '•

Continuam prevalecendo todas as demais clausuias nSo modificadas do Contrato
Primitivo e subsequentes Alterações, obrigando-se os sócios a cumprirem o presente
instrumento, como parte integrante que fica sendo o Contrato Original.

E assinrf, por estarem justos e contratados assinam a presente Alteração Contratual em três
vtas de igual teor e forma, a fim de que produzam os efeitos legais, após devidamente
homologada e arquivada pela MM. Junta Comercial do Estado da Bahia.

Aiagoinhas, 14 de Agosto de 2002.

S DOS SANTOS

SI
njw ssp/ffA;0

ANTENOBrjPÉR^MA
RG: 07.4^9878 89 «SP/BA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CERTIFICO O REGISTRO-EM: 23/08/2002

CVB$0B N*: 86393289
Protocolo: 02/171229-8

Bapr<i8«:23 2 0140546 1
POSTO BSTUU CA 101 LTM

FIOELIS ROCCO SARNO
SECRETARIO-GERAL
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ALTÊRAÇÂO CONTRATUAL N® 03 Ê CONSOLiDAÇÃO
DA $0OfÍDADE : POSTO ESTRELA DA 101 LTDA.

CamooB SANTOS, brasileiro, natural de Sâo Gongalo cios
21T402 comunhão parcial de bens. comerciante. CPF ,v
no PamúfNitt' n° ■0.;2638991 60 SSP/BA; residente e domiciliado
210' P 9 ~ Velha em Aiagomhas-BA. CEP - 48Ü3Ü-rllt L 5^ MIRANDA santos DA COSTA, brasileiro, natural de Sâo

rfíc nascido em 03/10/1975. comerciante. CPF n"
If oi" setf.n^ 0820724'6 96 SSP/BA: residente e domicticaclo

(?Tff " "" Pundos - sede em Alagoinhas-BA.. CEP -40.0-1 Q-9.70. unioos SOCIOS da empresa POSTO ESTRELA DA 101 LTDA' firma
S íL®o R^odúvia Margem BR" - 101 KM 108. s/rr - sede em Aiagombas-PA. CEP - 48010-970; inscrita no CNPJ(MF) sob n" 74.008.666/0001-04 e
Contrato Social registrado na JUCEB sotà.<i° 29.201.406.461 de 04/0171994
resolvem de Gõm^m aóord© íazerem a >èsente Alteração e Gonsolioaçào
contratual, sob as-tíiauspia.sié tíündí.içôe's seguintes'

/•

-'•-rJirJ irxrfi:

-C? i-j.

•— cT*r"iWj. ui Cl

1": Retira-se dá Soaedade JAjRO ALVES DOS SANTOS, que neste ato transfere
an nn^ (noventa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. totalizando RS90

V  'T'i:r:5- cl o«. -

J_u. g,. ET

m
r"'

=a

.000.00 (noventa mil reais) para a soda ora admitida ROZANGELA ALMEIDA
COSTA DOS SANTOS, brasileira, natural de Entre Rios-BA. casada com
comunhão parcial de bens. comerciante CPF n° 473.522.995-72. identidade o"
04S23805 05 S'S:P/BA; • re'Sidente e domiciliada ha Inocoop i Rua A. s/n -
«lafbmhás Vêiha em- Atagbinh&g' CEP - 480TO-97O' pelo que dá plena rofai e
irrevogavèi quítaç-ão-das quotas ora transferidas

2  O capital social e de R$ 16.0.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), divididos
em 150.000 (cento e cinqüenta mü) quotas de valor nominal R$ 1..00 ("um real)
cada. loiegraiizadas. em moeda corrente do Pais pqlps socios'

NQIV1.E N" DE QUOTAS valor

ROZANGELA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS 90.000
JOSÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA 60.000
total 150.000

R$ 90.000.00
R$ 60.000.00
R$ 150.000.00

.á« I W■>' »;.>y

ma

Wcêk

:em

A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas<t
V '

COGER

_  vwwiw ww ww Sco
todos respondem solid.ariamente pela integralizaçâo dp capital social

admimstraçáo da sociedade cabera a ROZANGELA ALMEIDA ^STA
DOS SANTOS, çom os poderes e atribuições de assinar isoladamente\e
incumbir dos interosses so.Giais. competindo-lhe representar a sociedade, -judicie

iu^ipiál. outorgar prQcura.çQesjfg^aj|iP^gr^o^^. for necessário, nomear ou
[|b"i |sâ;hd©'«lh;eá -A/edádqffljp....

sd&Táií!g.è:âásumi-r'
em- como -Onè'râ'r ouí aiienat
outro socío a i>

tivtdades estranhas ao
"OTaiquer dos quotistas ou

^imovibé' da sociedade sem.

CONTINUA...
,C^dMtDlWtirMlHII
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CONTINUAÇÃO QA ALTERAÇÃO CONTRATUAL n"» 03 E CONSOLIDAÇÃO
DE: POSTO ÈSTRELA DA 101 LTDA. • '

5' (Os) Aíjmim§traclor(es) cleclara(m). sob as penas da lei. de que não est(ão)
impedidos de OífÉfèér a adriilhistfaçâo da sopiedadé. por lôt especial, ou em
virtude de 6ô0éh.tçio crimlnát ou dor se entontrar(em) sob os efeitos ciela. a
pena quê védè'. aihdã que fertiporeriáfnente. o acesso a cargos públicos; ou por
cnme falirnentár. de prevaricâpào. peita ou suborno, cdncussáo. peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cqntra norrhas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.pu a
propriedade.

6' . A Visita da modífícaç&ò ora ajustada, cònsolida-se o Contrato Social, com a
seguinte redação;

\

\

-:Sr£r'li5;í3>i /«—o I^Içti rn.
I—i 1—1|. ua rs ,-s-

CJ-fiHT I—r

I a>. ^

mSL ^rn ca..^ Cl J| I-.J t.i-1 ip
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•H J_, o..

-}-£

>
GO.
nt

1. ROZANGELA ALMEIDA COSTA í^S SANTOS, brasileira, natural de
Entre Rios-BA., casada-Com comunhão parcial de bens. comerciante. CPF n"
473.522.995-72. Identidade sob n' 04623805 05 SSP/BA; residente e domiciliada
na inocoop I Rua A. s/n - Alagotnhâs Velha em Alagoinhas-BA; CEP - 48010-970
e 2. JOSÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA, brasileiro, natural de São Gonçaio
dos Campos-,BA; nascido, .ecn 03/10/1975. comerciante. CPF n"
725.739..0,25-^7. identtcíâde sob, n® 08207246 96 SSP/BA; residente e domiciliado
na Rodovia BR - 101 km 108. s/n Fundos - sede em Alagoinhas-BA.. CEP -
48010-970. únicos sócios da empresa POSTO ESTRELA DA lOI LIDA; ,firma
estabelecida na Rodovia Margem BR - 101 KM 108. s/n - sede em Alagomhas-
8A. CEP - 4801Ó-970; Inscrita no CNPJ(MF) sob n® 74,008.5:66/0001-04 e
Contrato Social registrado na JUCEB sob n® 29.201.405.461 de 04/01/1994.
resolvem de comum' acordo fazerem a presente Consolidação Contratual, sob as
cláusulas e çondiçôes seguintes: . .

.a

c \

/ W-

1' . A Sociedade-íem como Nome Comerctal POST^O ESTRELA DA 101 LTDA. E
sua sede na Rjodovte Warsiedi BR ""
AlagolnháSrÔÀ; Ò^EP- 460t0-970.
2" Ó capital social e de R$ 160.000.00 (cento e cinqüenta
em 150.000 (cento e.cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um rea )
cada,, integralizadaa. em moeda corrente do Pais pelos socios:

NOME N" DE QUOTAS VALOR

ROZANGELA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS 90.000
JOSÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA 60.000

150.000
TOTAL

R$. 90.0QOvOO
R$ 60,000.00

?,X(V

iffninado
— I'

COGER
(ramde3' A socie lõ®ii Mp de lUããôsogio4" A resppnSíl^

todos respcndem
;i\0'uT ocialII italèl0|integra .caent
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CONTRATUAL DE: POSTO ESTRELA

5" As quoias sào indiviaiv^is e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o oonsenitimento do odtro sOcio. a doem fica assegurado, em
igoaídade de condições e preço drrèíío de pteiferãnGia para a sua aquisição se
postas á venda, formalizando, se léálizada a cesSáó delas, a alterai;;^© ojntratuai
pertinente

MMtÚ

l-LS í

m

oOp^v

6* O objeto prinqipal e:

50.40-4/00 - Comercio a varejo de combustíveis e tubritícanies para veículos
automotores.

E Secundário.
J^^àl

ãO.SO^O/OS - Comercio a varejo de- peças e acessórios novos para veiouios
automotores.

7* A adnwmsíraçâç da sociedãíie. Câ&era a ROZAMGSLA AUMêÍDA COSTA
OOS SAf^OS:^ cOin -os pode.rps a ãtdpiüiçôes de assinar uu>ladamente e se
inçumb|f:,i|ds-m compieíir^do^lbe representar a sociedade, judiaai
ou e)dKãJudi^^^dWtç^ procurações, deilberar o que for necessárto. nomear ou
eie,ger iríçuií^^tievSdòdotíh^^^^ no enfartiq. em atividades estrannas ao
inieresse ou assumir obrigações seja ém favor de qualquer dos quotistas ou
oe terceiros bèm como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade sem

autorização do outro soao

fi" Ao termino da cada ejoercicio social, qfn 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração f
inventario, do baJánçp patdmoniâl e do b.aianço de resultado econémico. cabem'
aos soctos. na proporção xiô suas quotas os lucros ou perdas ..apurados j
9* Nos quatro meses seguintes ao termino do exercido social, os spcij
deliberarão sobre as comas « designarão administradories) quando for o caso

10® A ■ sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou od
dependência, mediante alteração çoritrâtual assinada por todos os socios

ii® Os soGiõs poderão dfe comum acordo, fixar uma retirada mensal,
■pro labore' observadas as disposições regulamentares pertinentes

C;' COGER M
i'^ r* 1

12" Falecendo ou interditado qualquer socio. a sociedade continuara siJ
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo i/ossiv«
inexistindo interesse destes ou do
será apurado e liquidado com base rronamMiP^^Bteaaial da soctei
da resolução, verificada eni balanço ■

Paragrato unico • O mesmo procertir^enTn
sociedade se resoívai em rplaçâp .g,fCôsJi /o. cn.5 cpt4gyav • ., ^.«uWíUlítttiWHÍÍli
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GOMTtriLW^Sí^ Í3A CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE: POS^^iO ESTRELA
DA 101 LTDA. ' '•'

13" (Os) Admmistrador(es) declara(m). sob as penas da lei. de que nâo est(áü)
.mpedidos de e>çercer a administração da sociedade, por '«• espeaaK ou em
virtude de çondenaçâp criminal, ou por se encontrar(em)
pena aue veda,, ainda quô tlSitoporariamente. o acesso ®
crime fálímentar. d;e prds/arloaçâo, peita ou suborno. _ Innipó normas de
contraia economia pO]&ular. contra ô sistema financeiro onal,
Usa d,a concorrência, contra as relações de consumo, fe publica.ou d
propriedade.

U* Fica eleito o foro de AlagoInftagBA: para o exercício e o cumprirnenio
jéstedos dtreiros e obrigações resultantes déSte contrato.
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E por êSt-arèm ás^irH justoS e cbníratádos assinam o presente, mstrurnenio
em 03 ti^jlg^vias.

Ounçangas-êA.. 21 de Outubro de 2003

S.ANTOS ,)^SÉ ÍV11R.ANI)A S.ANT(IS OA COSI A

R<)LN(ÍEUt ALMFmA('()STAI><)SSANT()sí| COGER ,
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JOÃO d&¥antana filho
RG' O22ÍS578 0a SSP^/BA
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CARLOS EDNO SILVA SANTANA
RG. 0B7O152O 09 SSP/BA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 4 DA SOCIEDADE EIMtrADA j
POSTO ESTRELA DA 101 LTDA '

ROZANGELA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS, brasileira, cas^j^ fem regime de
separação total de bens, empresaria, natural de Entre Rios-Ba nasciáa em 07/08/1968,
residente e domiciliado na Inocoop I, Rua A, s/n, bairro Alagoinhas Velha, CEP 48030-300,
Alagoinhas-Ba, RG n.° 04623805-05, expedida pela SSP-Ba., CPF 473.522.995-72.
JOSÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido
em 03/10/1975, hatmal de São Gonçalo dos Campos-Ba, residente e domiciliado na Rodovia
BR 101 - Km 108, s/n - Fundos, sede em Alagoinhas-Ba, CEP 48.010-970, RG n.°
08207246-96, expedida pela SSP-Ba., CPF 725.739.025-87, únicos sócios da empresa
POSTO ESTRELA DA 101 LTDA, com sede na Rodovia Margem BR 101 - Km 108, s/n.
Sede em Alagoinhas-Ba, CEP 48.000-000, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia
sob o NIRE 29201405461 em 04/01/1994 e no CNPJ sob n® 74.008.566/0001-04, resolvem
assim alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA CLÁUSULA
Fica alterado o endereço para Rodovia Margem BR 101 - Km 108, s/n,
Alagoinhas-Ba, CEP 48.010-970.

Posto - Sede em

SEGTJIVDA CLÁUSULA
O objeto da sociedade passará a ser: comércio a varejo de combustíveis para veículos
automotores, comércio varejista de lubrificantes, comércio varejista de peças e acessórios
novos para veículos automotores e transporte rodoviário de combustíveis.
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I  TERCEIRA CLÁUSULA
P Capital Social que é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido em 150.000
(cento e cinqüenta niij) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, passará a ser de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200,000 (duzentas mil) quotas no valor de R$
11,00 (um real) cada quota, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país,
ipelos sócios:
R^ ozangela Almeida Costa dos Santos - possuidora de 90.000 (noventa, mil) quotas no valor
ide R$ 90.000,00 (noventa mil reais), integraliza mais 30.000 (trinta mil) quotas no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) totalizando 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), e
José Miranda Santos da Costa - possuidor de 60.000 (sessenta mil quotas) que totalizam (•>
60.000,00 (sessenta mil reais), integraliza mais 20.000 (vinte mil) quotas no valor de'!!^
20.000,00 (vinte mil reais) tot^zando 80.000 (oitenta mil) quotas, no valor de R$ 80.00(^ÒCboGER
(oitenta mil reais), ficando o capital distribuído da seguinte forma: z. ^

Rozangela Almeida Costa dos Santos 120.000 quotas R$ 120.000,00
José Miranda Santos da Costa 80.000 quotas R$ 80.000,00

TOTAL 200.000 quotas R$ 200.000,00

FMA

VQUARTA CLAUSIJLA

A administração da sociedade caberá à sócia Rozangela Almeida Costa dos Santos, com
poderes e atribuições de representar a empresa em conjunto ou em separado, autorizado o uso
do nome empresariál, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, —

.  .,1, oiivalia de Sou»
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..Continuação da 4" alteração contratual da sociedade POSTO ESlÃELXbÂ lOVJ.TDA

QUINTA CLÁUSULA .1 ^
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, maa todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

SEXTA CLÁUSULA
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de
condenação que proíba de exercer administração de sociedade empresária.

SÉTIMA CLÁUSULA
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, por assim terem convencionado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
forma e teor.

Alagoinhas-Ba, 04 de Dezembro de 2012.

Rozmgela Almeida Cpsta dos Santos

^ 'cé'*
üsé Miranda Santos da Costa

Ma Junta C«iínBn.iai dp Estado Oa Bahia
CcR"'<F''l3 O ItECu-imO' M * N''0724«!fl1't
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» 11° TABEL,IONATO • ALAGOiNHAS TabtlH Valnlila Oliveira da Sou» C>la;an»
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t'° TABEtSPNÃTO -/ALAGOUlMlMas Tabeliã Vainisia Oliveira de Sòuza Caiazans
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26-12-201608.207.246-96 tít cXPE'

30SÉ MIRANDA SANTOS DA COSTA

CRISPIM SUZART DA COSTA

CACEMIRA SANTOS DA COSTA

IA 06 ■ c

03-10-1975SAO GONÇALO DOS CAMPOS BA

C.NAS. CM SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA DS
SEDE LV A44 EL 030 RT 505

725.739.025-87
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06/045.989-12 . V ■ 30-11-2016

30Ã0 ROBERTO GOMES TORRES NETO

lOAO ROBERTO GOMES TORRES FILHO

LAILCE SAMPAIO DE ARAGAO TORRES ; í' ^ ̂ :

íALA60INHAS BA 14-07-1979

e.CAS. CM ALAGOINHAS BA DS
1° OFÍCIO LV Bl3 FL 294 RT 005662

775.933.595-49
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